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 EDITAL Nº. 01/2009 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES, ESTADO DE MINAS GERAIS, por sua Prefeita, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em atendimento à Lei nº. 8.666/1993 e 
disposições posteriores e das leis municipais de regulamentação do quadro de pessoal e de cargos e 
salários, a saber: Lei Complementar nº. 035/2002,  torna público a abertura das inscrições e estabelece 
normas para a realização do Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento de 
cargos públicos: Auxiliar de Serviços Públicos, Agente de Serviço Público, Artífice de Serviço Público, Oficial 
de Serviço Público, Assistente de Administração, Agente de Administração, Oficial de Administração, 
Técnico de Nível Médio, Fiscal de Nível Médio, Técnico em Tributação, Técnico Superior de Serviço 
Público, Agente de Serviço de Saúde, Técnico de Serviço de Saúde, Técnico Superior de Saúde, Médico, 
Professor Municipal  I, Professor Municipal II  e Pedagogo, da Prefeitura Municipal de Governador 
Valadares /MG. 
 
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua 
execução caberá à Fundação Mariana Resende Costa ï FUMARC.  
 
1.2. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado a partir da data de 
publicação e da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a 
critério da Prefeitura do Município de Governador Valadares.  
 
1.3. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
  
1.4. Ao número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que 
surgirem, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela Prefeitura do 
Município de Governador Valadares dentro do prazo de validade do Concurso.  
 
1.5. O regime jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o estatutário, de conformidade com as 
normas contidas na Lei Municipal nº. 035/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Governador Valadares,  devendo ser consideradas suas alterações e a legislação 
pertinente.  
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
  
2.1. Os cargos, funções, habilitação exigida, a remuneração mensal inicial, número de vagas de ampla 
concorrência e as reservadas aos portadores de deficiência constam do Anexo I, deste Edital. 
 
2.2. As atribuições gerais e a carga horária constam do Anexo II deste Edital. 
 
2.3. O conteúdo programático e as sugestões bibliográficas constam do Anexo IV, deste Edital. 
 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS  
 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 
investido no cargo, se atendidas às seguintes exigências: 
 
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 
37 da Constituição da República; 
 
b) gozar dos direitos políticos; 
 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
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d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica 
oficial, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura do Município de Governador Valadares, ou, em 
sua falta, de quem este indicar; 
 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste Edital.  
 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a 
comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, 
juntamente com fotocópias autenticadas de todos os documentos exigidos para ingresso no serviço público.  
 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital impedirá a 
investidura ou posse do candidato.  
 
4. INSCRIÇÕES  
 
4.1. Disposições Gerais 
 
4.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.  
 
4.1.2. Antes de efetuar o procedimento de inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos.  
 
4.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e irrestrita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  
 
4.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.  
 
4.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis.  
 
4.1.6. O candidato poderá concorrer somente para um único cargo, devendo especificá-lo no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, conforme discriminado no Anexo I, deste Edital.  
 
4.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração do código de opção referente ao cargo.  
 
4.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais de 
realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla 
concorrência para a condição deficiente.  
 
4.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição 
determinará, a critério exclusivo do Município de Governador Valadares, o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis.  Caberá recurso, dirigido em única e última instância ao Município de Governador Valadares, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação no diário oficial do ato de 
cancelamento da inscrição do referido candidato. 
 
4.1.10. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, eximindo-se a Prefeitura do Município de Governador Valadares e a FUMARC de quaisquer 
atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto 
referente ao cargo pretendido fornecido pelo candidato.  
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4.1.11. A Prefeitura do Município de Governador Valadares e a FUMARC não se responsabilizam por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas 
de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário, 
ressalvando-se, neste caso, as  falhas de responsabilidade comprovadamente atribuíveis aos 
organizadores.  
 
4.1.12. Não se exigirá do candidato, no ato da inscrição, cópia de nenhum documento, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no Requerimento Eletrônico de Inscrição, 
sob as penas da lei.  
 
4.2. Procedimentos para inscrição, taxas e formas de pagamento  
 
4.2.1. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.fumarc.org.br e, por meio 
do link correspondente ao Concurso Público da Prefeitura do Município de Governador Valadares, efetuar 
sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
 
a) ler atentamente o Edital deste Concurso Público e o Requerimento Eletrônico de Inscrição disponível no 
endereço eletrônico www.fumarc.org.br; 
 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet. Caso o candidato 
não tenha acesso à internet o Município disponibilizará terminal de computador especificamente para que o 
mesmo realize sua inscrição.   
 
c) A Prefeitura disponibilizará terminal de computador para realização das inscrições, que estará disponível 
no Centro Vocacional Tecnológico ï CVT, à Rua Belo Horizonte, 707 ï Centro ï Governador Valadares ï 
MG, dentro do horário de funcionamento do CVT ( 08:00 às 17:30 horas ). 
 
4.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: exclusivamente, via internet das 9 (nove) horas do dia 21 
de dezembro de 2009 às 22 (vinte duas) horas do dia 11 de janeiro de 2010.  
 
4.2.3. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro 
meio que não os estabelecidos neste Edital.  
 
4.2.4. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público será o 
estabelecido na tabela abaixo:  
 

CARGO ESCOLARIDADE 
VALOR DA 

TAXA 

Auxiliar de Serviços Públicos, Agente de 
serviço Público, Artífice de Serviço Público, 
Oficial de Serviço Público. 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$20,00 

Assistente de Administração, Agente de 
Serviço de Saúde. 

Ensino Fundamental 
Completo 

R$25,00 

Agente de Administração, Oficial de 
Administração, Técnico de Nível Médio, 
Fiscal de Nível Médio, Técnico de Serviço 
de Saúde, Professor Municipal I. 

Ensino Médio e 
Técnico 

R$35,00 

Técnico em Tributação, Técnico Superior de 
Serviço Público, Técnico Superior de Saúde, 
Médico, Professor Municipal II, Pedagogo. 

Ensino Superior R$80,00 

 

http://www.fumarc.org.br/
http://www.fumarc.org.br/
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4.2.5. O boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrições 
determinado neste edital. 
 
4.2.6. Além de assumir as condições previstas neste Edital, o candidato deverá: 
 
a) preencher corretamente o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando o cargo e o código, de acordo 
com o Anexo I deste Edital, e informar todos os dados solicitados, inclusive endereço eletrônico (e-mail) 
para correspondência;  
 
b) após a confirmação da inscrição, imprimir o boleto bancário para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição; 
 
c) pagar a taxa de inscrição, no valor expresso no item 4.2.4 deste Edital, em agências bancárias, por meio 
de boleto impresso pelo candidato, até a data de vencimento constante do boleto.  
 
4.2.7. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser 
ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras.  
 
4.2.8. A impressão do boleto bancário ou a segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de 
exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura do Município de Governador Valadares e 
a FUMARC de eventuais dificuldades da leitura do código de barras e conseqüente impossibilidade de 
efetivação da inscrição.  
 
4.2.9. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento, em dinheiro, 
do valor da taxa de inscrição, na rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações 
financeiras de cada instituição bancária, até a data de vencimento, constante do boleto bancário.   
 
4.2.10. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede 
o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital e de acordo 
com o vencimento constante do boleto bancário. 
 
4.2.11. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de pagamento ou qualquer outra forma diferente daquela 
prevista neste Edital.  
 
4.2.12. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, 
sem rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento.  
 
4.2.13. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à FUMARC, pela instituição 
bancária, do pagamento do valor da taxa de inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente 
cancelado o requerimento eletrônico de inscrição em que o pagamento não for comprovado.  
 
4.2.14. Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida no 
boleto bancário. 
 
4.2.15. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá à última 
inscrição cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recente. As demais inscrições realizadas não serão 
consideradas. 
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4.2.16. O valor da taxa de inscrição poderá ser devolvido nos seguintes casos: 
 
a) quando paga em duplicidade, será devolvido o valor da taxa de inscrição, desde que o candidato 
apresente pessoalmente ou via SEDEX, o requerimento conforme Anexo VI, solicitando a devolução de 
taxa de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o término das inscrições, na FUMARC, à 
Rua Dom Lúcio Antunes, 256 ï Bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte ï CEP 30535-630 ou na 
Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 905 ï Centro, 
Governador Valadares, CEP 35010-141.  
 
b) na hipótese de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa 
de Inscrição deverá ser requerida pelo candidato, por meio do preenchimento e entrega de formulário a ser 
disponibilizado pela FUMARC em seu endereço eletrônico www.fumarc.org.br e em sua sede. Todas as 
demais informações referentes ao procedimento (prazos e condições)  para obter a restituição da taxa de 
inscrição, estarão à disposição do candidato na FUMARC, à Rua Dom Lúcio Antunes, 256 ï Bairro Coração 
Eucarístico, Belo Horizonte ï CEP 30535-630 ou na Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Governador 
Valadares, Rua Marechal Floriano, 905 ï Governador Valadares, CEP 35010-141 e também no endereço 
eletrônico www.fumarc.org.br. 
 
c) quando paga extemporaneamente, ou seja, fora do prazo estipulado para efetivo pagamento, será 
devolvido o valor da taxa de inscrição, desde que a extemporaneidade seja atestada pela FUMARC e o 
candidato apresente pessoalmente ou via SEDEX, o requerimento conforme Anexo VI, solicitando a 
devolução de taxa de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o término das inscrições, na 
FUMARC, à Rua Dom Lúcio Antunes, 256 ï Bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte ï CEP 30535-630 
ou na Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 905 ï Centro, 
Governador Valadares, CEP 35010-141. 
 
 
4.2.17. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desobediência às condições previstas 
neste Edital.  
 
4.2.18. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do pagamento da taxa 
de inscrição. 
 
5. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. O candidato sem condições de custear a sua taxa de inscrição, poderá solicitar por requerimento 
próprio, conforme modelo constante do ANEXO VIII, a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
mediante declaração de que a sua situação econômica não lhe permite pagar a taxa de inscrição, sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, bem como não se encontra em gozo de nenhum benefício 
previdenciário de prestação continuada e que não possui renda de nenhuma natureza, exceto a proveniente 
de seguro desemprego, respondendo civil e criminalmente pelo teor de sua declaração. 
 
5.2. A condição de desempregado será comprovada mediante a apresentação das páginas da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ï CTPS, em cópias devidamente autenticadas em cartório, a seguir 
relacionadas: 
 
a) a página que contenha a foto; 
 
b) a que corresponde a da qualificação civil; 
 
c) a que conste a anotação do último contrato de trabalho com a correspondente data de saída; 
 
d) e cópia da primeira página subseqüente em branco. 
 
 

http://www.fumarc.org.br/
http://www.fumarc.org.br/
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5.2.1. O candidato que nunca possuiu vínculo empregatício registrado na Carteira de Trabalho - CTPS 
deverá apresentar cópia autenticada em Cartório, das seguintes páginas: 
 
a) a página que contenha foto; 
 
b) a que corresponde a da qualificação civil; 
 
c) a 1ª (primeira) página da CTPS, de contrato de trabalho, sem nenhuma anotação, comprovando que o 
candidato anteriormente a essa solicitação, não teve vínculo empregatício registrado na CTPS; 
 
5.2.2. O candidato que teve extinto vínculo estatutário com o poder público, deverá comprovar esta 
condição por meio da apresentação de certidão expedida por Órgão ou Entidade competente, em 
papel timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento 
devidamente autenticada em Cartório, ou cópia autenticada em Cartório da publicação no órgão 
oficial do respectivo ato de exoneração; 
 
5.2.3. O candidato que encerrou o exercício de atividade legalmente reconhecida como autônoma, 
deverá comprovar por meio da apresentação de certidão original ou cópia autenticada, conferindo a 
baixa da atividade. 
 
5.3. O requerimento de solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser apresentado, nos dias 17 e 
18 de dezembro de 2009, de 9 às 16 horas, da seguinte forma : 
 
a) pessoalmente ou via encomenda expressa SEDEX, postado nas agências dos Correios, com custo por 
conta do candidato, nominal e individualmente, endereçado a FUMARC Concursos, Rua Dom Lúcio 
Antunes, 256, Bairro Coração Eucarístico, CEP 30535-630, Belo Horizonte - Minas Gerais. A comprovação 
da tempestividade da solicitação será feita pela data da postagem. Os documentos enviados fora do prazo 
serão liminarmente indeferidos. 
 
5.3.1. Os documentos enviados fora das exigências contidas neste Edital e/ou ilegíveis serão 
desconsiderados e terão a solicitação de isenção automaticamente indeferida. 
 
5.4. O candidato poderá obter o resultado do seu pedido de isenção pela INTERNET, no sítio eletrônico 
www.fumarc.org.br ou pelos telefones (31) 3319 6100 ou (31) 3319 3300, no dia .29 de dezembro de 2009. 
O resultado também estará disponível na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, Rua Marechal 
Floriano, 905, Centro.  
 
 
5.5. O candidato cujo requerimento de isenção do pagamento da taxa for deferido deverá obrigatoriamente, 
efetuar sua inscrição pela via eletrônica, conforme disposto no item 4 e realizar sua inscrição inclusive 
emitindo boleto bancário, não sendo necessário que o candidato efetue o pagamento do boleto.. 
 
5.5.1. Por serem medidas imprescindíveis para a efetivação definitiva da inscrição, somente após a adoção 
pelo candidato contemplado com o benefício da isenção de todos os procedimentos elencados no item 5.5 é 
que o mesmo estará regularmente inscrito no Concurso. 
  
5.6. O candidato que tiver sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida, após 
fase recursal, conforme descrito no item 11.1 alínea a, poderá efetuar sua inscrição, conforme disposto no 
item 4 e seus subitens.  
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fumarc.org.br/
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6. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
6.1. Os candidatos com deficiências físicas, nos termos da Lei 3.837, de 20 de dezembro de 1993, do 
Município de Governador Valadares, alterada pela Lei nº 5.075, de 21 de novembro de 2002, bem como da 
Lei nº. 11.867, de 28 de julho de 1995, do estado de Minas Gerais, poderão concorrer às vagas reservadas 
aos mesmos, indicadas no Anexo I, fazendo sua opção no Requerimento Eletrônico de Inscrição, disponível 
no endereço eletrônico www..fumarc.org.br. 
 
6.1.1. ñA pessoa portadora de defici°ncia ® aquela que apresenta, em car§ter permanente, disfun­«o de 
natureza física, sensorial ou mental, que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro de um 
padr«o considerado normal para o ser humanoò, conforme estabelecido no Ä 2Ü do artigo 1Ü da Lei nÜ. 
11867/1995. 
 
6.1.2. Ficam assegurados 10% (dez por cento) das vagas oferecidas neste Edital às pessoas com 
deficiência, para os cargos com oferta de até 20 (vinte) vagas. Acima de 20 (vinte) vagas ofertadas, ficam 
reservados o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas, desde que haja compatibilidade entre as 
atribuições do cargo público e a capacidade do candidato de exercê-las. 
 
6.1.3. A definição contida no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, será adotada para fins de identificação de cada 
tipo de deficiência. 
 
6.1.4. O candidato que não declarar no ato da inscrição, sua condição de deficiente, não poderá alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
 
6.1.5. O candidato com deficiência, ressalvadas as especificidades do caso, participará do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, 
ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.  
 
6.1.6. O candidato com deficiência se habilitado e classificado, além de figurar na lista geral de classificação 
terá seu nome publicado em outra classificação específica, destinada apenas aos candidatos com 
deficiência. 
 
6.1.7. A pessoa com deficiência ao se inscrever deverá observar a compatibilidade das atribuições do cargo 
ao qual pretende concorrer com a sua deficiência. 
 
6.2. O candidato que pretende se inscrever para a vaga destinada ao candidato com deficiência deverá: 
 
a) no ato de inscrição, declarar-se deficiente; 
 
b) especificar sua deficiência no ato de inscrição; 
 
c) assinalar se necessita de condições especiais para a realização das provas. 
 
6.3. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Requerimento Eletrônico de 
Inscrição de que trata o subitem 6.2 e não cumprir o determinado neste edital terá seu Requerimento 
Eletrônico de Inscrição processado como candidato não portador de deficiência e não poderá alegar 
posteriormente qualquer condição para reivindicar a prerrogativa da reserva legal estabelecida na Lei nº. 
11.867/95. 
 
6.4. A realização de provas em condição especial para a pessoa portadora de deficiência, assim 
considerada aquela que possibilite a prestação do exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia do 
candidato, conforme prazo determinado no subitem 6.8 e está sujeita à análise nos termos da legislação 
específica. 
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6.5. O local de realização das provas para o candidato com deficiência será acessível conforme a sua 
deficiência. A não solicitação de condição especial para a realização da prova, conforme disposto no 
subitem 6.4, implicará em sua não concessão no dia de realização das provas, e o candidato terá as provas 
aplicadas nas mesmas condições dos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse 
respeito no dia da prova ou posteriormente. 
 
6.6. As condições especiais previstas nos §§ 1º e 2º do art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/1999 deverão 
ser solicitadas por meio do Requerimento de Tratamento Diferenciado, conforme Anexo V deste Edital e 
também disponível no endereço eletrônico www.fumarc.org.br. Após impresso, preenchido e assinado, o 
requerimento deverá ser encaminhado à FUMARC, conforme determinado no subitem 6.8, ficando o 
deferimento do pedido condicionado à indicação constante do Laudo referido no subitem 6.7. 
 
6.7. O Laudo Médico, original e expedido no prazo máximo de noventa dias anteriores ao término das 
inscrições, deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença ï CID - bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive, para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
 
6.7.1. O laudo médico deverá expressar, obrigatoriamente, a categoria em que se enquadra a pessoa 
portadora de deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto Federal nº. 3298/1999. 
 
6.7.2. O laudo médico valerá somente para este concurso, não será devolvido e não serão fornecidas 
cópias deste laudo. 
 
6.8. O candidato deverá apresentar, em até 10 (dez) dias corridos contados a partir do dia subseqüente ao 
encerramento das inscrições, o laudo médico especificado no subitem 6.7 e o Requerimento de Tratamento 
Diferenciado especificado no Anexo V, que poderá ser entregue na FUMARC, Rua Dom Lúcio Antunes, 256 
ï Coração Eucarístico ï Belo Horizonte ï Minas Gerais ï CEP: 30535.630, das 9h às 16h30min, 
pessoalmente ou por terceiro ou utilizando-se dos correios, via SEDEX, com os custos correspondentes por 
conta do candidato. 
 
6.8.1. No envelope, na parte frontal, deverá constar o nome completo, número de inscrição, número do 
documento de identidade e a opção do cargo escolhido. 
 
6.8.2. A pessoa portadora de deficiência visual, além do envio da documentação indicada no subitem 6.8 
deverá solicitar, por escrito, o formato adaptado de sua prova em até 05 (cinco) dias corridos contados a 
partir do dia subseqüente ao encerramento das inscrições. 
 
6.9. A pessoa com deficiência que, dentro do período das inscrições não atender ao dispositivo mencionado 
no item 6.8 e subitem, não terá a condição especial atendida, seja qual for o motivo alegado, sendo excluído 
do cadastro de portadores de deficiência.  
 
6.10. Na falta de laudo médico ou se nele não estiverem apontadas as informações indicadas nos subitens 
6.7 e 6.7.1 ou se for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de concorrer à reserva de vagas 
referida no Anexo I, mesmo que declarada tal condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição e sua 
inscrição será processada como de candidato não portador de deficiência. 
 
6.11. A apresentação do Laudo Médico referido no subitem 6.8, não dispensa a pessoa portadora de 
deficiência da realização de inspeção médica para caracterização e/ou confirmação da deficiência 
declarada, bem como do exame médico pré-admissional. 
 
7. CARTÃO DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO ï CDI 
 
7.1. A FUMARC disponibilizará via INTERNET, no endereço eletrônico www.fumarc.org.br, o Manual do 
Candidato e o Cartão Definitivo de Inscrição, em que constarão data, local e horário de realização da prova, 
para      impressão pelo candidato. Caso o candidato não tenha acesso à internet o Município disponibilizará  
 

http://www.fumarc.org.br/
http://www.fumarc.org.br/
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terminal de computador especificamente para que o mesmo realize a impressão exclusivamente do Cartão 
Definitivo de Inscrição.  
 
O terminal de computador para acesso às impressões estará disponível no Centro Vocacional Tecnológico ï 
CVT, à Rua Belo Horizonte, 707 ï Centro ï Governador Valadares, MG, dentro do horário de funcionamento 
do CVT ( 8:00 às 17:30 Horas). 
  
7.2. Caso não consiga obter o Cartão Definitivo de Inscrição em até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
programada para realização das provas, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação Mariana 
Resende Costa - FUMARC, pelo telefone (31) 3319-3300 ou (31) 3319-6100 para que possa ser informado 
sobre a data, o local e o horário de realização das provas ou orientado para proceder à impressão do 
referido Cartão. 
 
7.3. No Cartão Definitivo de Inscrição estarão impressos o número de inscrição, o nome completo, a data de 
nascimento, o número do documento de identidade do candidato, o cargo, bem como a data, o horário e o 
local de realização das provas. 
 
7.4. É obrigação do candidato conferir os dados constantes do Cartão Definitivo de Inscrição, especialmente 
o seu nome, a data de seu nascimento, o número do documento de identidade utilizado na inscrição e a 
respectiva sigla do órgão expedidor. 
 
7.5. A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, no número do documento de identidade 
utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor deverá ser solicitada pelo candidato ao fiscal de sala, 
no dia e no local de realização das provas, que fará constar no Relatório de Ocorrências da Sala 
 
7.6. O documento de identidade (com fotografia) indicado no Cartão Definitivo de Inscrição será o mesmo 
que o candidato deverá apresentar na data de realização das provas, aceitando-se para tanto, os 
documentos oficiais equiparados.  
 
8. ETAPAS DO CONCURSO  
 
a) Primeira etapa: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório.  
 
b) Segunda etapa: Apresentação de Títulos para os cargos de Nível Superior, de caráter classificatório e a 

apresentação da Carteira Nacional de Habilitação compatível com a categoria exigida para os cargos de 
Motorista B, Motorista C e Motorista D. 

 
8.1. PRIMEIRA ETAPA: DA PROVA OBJETIVA  
 
8.1.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e as questões de múltipla escolha terão 04 
(quatro) alternativas de respostas, das quais apenas 01 (uma) será correta. Cada questão valerá 1,0 (um) 
ponto. 
 
8.1.2 A aplicação da prova se dará em 02 (dois) turnos: primeiro turno (manhã) de 03 (três) horas para os 
cargos de nível fundamental, médio e técnico e, segundo turno (tarde) de 04 (quatro) horas para os cargos 
de nível superior, em um único dia, incluído o tempo de preenchimento da folha de resposta/gabarito.  
 
8.1.3. Os cargos e número de questões constam no Anexo III deste Edital  
 
8.1.4. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha para todos os cargos serão realizadas no município de 
Governador Valadares, no dia 31 de janeiro de 2010. 
 
8.1.5. Os horários e locais de realização da prova serão informados no CDI.  
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8.1.6. Havendo alteração da data prevista para realização da prova objetiva, será a respectiva alteração 
publicada pela Prefeitura do Município de Governador Valadares, no Diário Oficial de Minas Gerais e 
divulgada na página da FUMARC (www.fumarc.org.br). 
 
8.2. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do horário previsto 
para o início da realização das provas, munidos de documento original de identidade oficial e com foto, de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha e do CDI. 
 
8.3. O ingresso do candidato na sala para a realização das provas só será permitido dentro do horário 
estabelecido no CDI em consonância com as orientações efetivadas pela FUMARC. 
 
8.4. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Certificado de Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 
 
8.4.1. O documento deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 
 
8.4.2. No caso de perda do Documento de Identificação com o qual se inscreveu no Concurso, o candidato 
poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, conforme o item 8.4 e, se for o caso, ser 
submetido à identificação especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário 
próprio, durante a realização das provas. 
 
8.4.3. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
 
8.5. Não haverá segunda chamada para quaisquer provas, testes, avaliações, exames ou fases, ficando o 
candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do concurso. 
 
8.6. Em nenhuma hipótese haverá prorrogação do tempo de duração da prova, respeitando-se as condições 
previstas neste Edital. 
 
8.7. O candidato deverá assinar a lista de presença de acordo com aquela constante do seu documento de 
identidade. 
 
8.8. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala acompanhado de 
um fiscal. 
 
8.9. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na 
presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 
 
8.10. Será eliminado deste concurso público o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
 
 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões; 
 
b) tratar com falta de urbanidade: examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
 
c) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; 
 
d) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
 
e) portar arma de fogo ou objetos similares de cunho cortante, perfurante ou contundente no local de 
realização das provas, mesmo que possua o respectivo porte; 
 
 

http://www.fumarc.org.br/


 

 

Rua Marechal Floriano, 905 ð Centro  

Governador Valadares ð Minas Gerais  

CEP.: 35.010 - 140  ð (33) 3271 - 6055  

 

11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES 
                             Estado de Minas Gerais  

 
 
f) fazer o uso de quaisquer equipamentos eletrônicos e/ou de instrumentos de comunicação interna ou 
externa, não autorizados por este Edital, tais como relógio, calculadora, walkman, notebook, palmtop, 
agenda eletrônica, receptor, gravador, máquina fotográfica, telefone celular, bipe, pager ou outros similares, 
durante o período de realização das provas; 
 
g) fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações e quaisquer materiais não permitidos durante 
a realização das provas; 
 
h) deixar de atender às normas contidas nos Cadernos de Prova, na Folha de Respostas e demais 
orientações expedidas pelo Município de Governador Valadares ou pela FUMARC. 
 
8.11. Caso ocorra(m) alguma(s) da(s) situação (ões) prevista(s) no item 8.10, será lavrada a ocorrência pela 
FUMARC na "Ata de Ocorrências do Concurso" que será enviada à Prefeitura Municipal de Governador 
Valadares para as providências cabíveis. 
 
8.12. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço 
físico pré-determinado e informados no CDI. 
 
8.13. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 
entregues na Gerência de Concursos da FUMARC serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias, após o 
que, então, serão encaminhados à Seção de Achados e Perdidos dos Correios. 
 
8.14. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de bonés, chapéus, abafadores 
auriculares, tampões e/ou similares. 
 
8.15. O candidato poderá, aleatoriamente, ser submetido a detector de metais durante a realização das 
provas e, caso seja necessário, submetido, também, à identificação por meio de impressão digital coletada 
no local. 
 
8.16. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitas com caneta esferográfica, 
tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 
 
8.17. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização de leitura 
ótica. 
 
8.18. Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva por erro do candidato, nem será 
permitido o uso de lápis borracha ou corretivos de texto.  
 
8.19. Ao terminar as provas ou findo o horário limite para a realização das mesmas, o candidato entregará, 
obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, devidamente assinados, 
nos locais apropriados e o Caderno de Prova. 
 
8.20. O candidato que não entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva e o Caderno de Prova será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
 
8.21. As instruções constantes da Folha de Respostas, e em todos os Cadernos de Prova complementam 
este Edital e deverão ser rigorosamente observadas pelo candidato. 
 
 
 
8.22. Na correção da Folha de Respostas da Prova Objetiva, serão computados como erros as questões 
não assinaladas, as que contenham mais de uma resposta, as rasuradas ou, ainda, as preenchidas em 
desacordo com as instruções fornecidas pela fiscalização ou no caderno de prova. 
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8.23. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada e escrita, 
respectivamente, a lápis, bem com qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 
especificamente indicado para tal finalidade. 
 
8.24. Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão retirar-se do recinto de provas depois de 
decorrida uma hora do seu início. 
 
8.25. Não será permitida, durante a realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 
autorizadas pela FUMARC nos locais de realização das provas. 
 
8.26. O Município de Governador Valadares e a FUMARC eximem-se de responsabilidade com quaisquer 
despesas dos candidatos decorrentes de viagens, transporte, deslocamentos, estadias, alimentação dentre 
outras da mesma natureza para prestar as provas do Concurso. 
 
8.27. Não haverá guarda-volumes para objetos, documentos, equipamentos eletrônicos ou similares, não 
possuindo a Prefeitura Municipal de Governador Valadares ou a FUMARC qualquer responsabilidade sobre 
os mesmos, por eventual extravio, perda, furto, dentre outros. Os itens perdidos durante a realização das 
provas escritas, que porventura venham a ser encontrados pelo Setor de Concursos da FUMARC, serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias, quando, então, serão encaminhados à Seção de Achados e 
Perdidos dos Correios. 
 
8.28 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde 
que assim o requeira conforme o disposto no tem 8.28.5 deste edital. 
 
8.28.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
8.28.2 Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela coordenação 
local do Concurso. 
 
8.28.3 A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será 
autorizada pela Coordenação do Concurso. 
 
8.28.4 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de fiscal da FUMARC do sexo 
feminino que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 
 
8.28.5 A solicitação deverá ser feita em até 10 (dez) dias úteis antes da data de realização da prova, por 
meio de requerimento, datado e assinado, entregue pessoalmente ou por terceiros ou enviado, via FAX (31) 
3376-7318 à FUMARC Concursos, conforme endereço citado no subitem 6.8 ï Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Governador Valadares.  
 
8.28.6 A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no subitem 8.28.5, seja qual for 
o motivo alegado, não terá a condição especial requerida atendida. 
 
8.28.7 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido pela FUMARC. 
 
9. SEGUNDA ETAPA: DA PROVA DE TÍTULOS  
 
9.1. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos de caráter apenas classificatório para os 
candidatos aos cargos de nível Superior aprovados na Prova Objetiva, limitando-se a respectiva análise ao 
quantitativo de duas vezes o número de vagas para cada cargo apontado no Anexo I, e ainda o máximo de 
04 (quatro) títulos por candidato. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS: 
 

TITULOS PONTOS POR TÍTULO 

Conclusão de curso de pós - gradua­«o ñlato sensuò na §rea de 
atuação, com carga horária mínima de 360 horas, realizado em 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC ou pelo CEE/MG. 

0,5 (meio) ponto 

Diploma de Conclusão de curso de pós - gradua­«o ñstrictu sensuò 
ou ata de aprovação da respectiva tese, ï mestrado correlacionado à 
área de atuação a que concorre devidamente reconhecido pelo 
MEC/CAPES. 

0,5 (meio) ponto 

Diploma de Conclusão de curso de doutorado ou ata de aprovação 
da respectiva tese ï doutorado correlacionado à área de atuação a 
que concorre devidamente reconhecido pelo MEC/CAPES. 

1,0 (um) pontos 

TOTAL 2 (dois) pontos 

 
  
9.1.2. Os títulos dos candidatos aprovados na primeira fase do concurso, deverão ser entregues 
pessoalmente ou, por terceiros desde que munidos de procuração pública, lavrada em Cartório e, ainda, 
encaminhados via SEDEX à Fundação Mariana Resende Costa ï FUMARC, no endereço Rua Dom Lúcio 
Antunes, nº. 256, Bairro Coração Eucarístico, CEP 30535-630, Belo Horizonte/ Minas gerais, das 9 horas às 
16h30min, no prazo de 02 (dois) dias úteis, iniciado no 1º dia útil subseqüente ao dia da publicação no diário 
oficial do resultado final da primeira fase. Este resultado será também divulgado através do endereço 
eletrônico www.fumarc.org.br e na Procuradoria Geral do Município de Governador Valadares, à Rua 
Marechal Floriano,905 ï Centro, Governador Valadares. 
 
9.1.3 Os títulos deverão ser entregues ou encaminhados em envelope pardo, lacrado e identificado, 
contendo externamente em sua face frontal, os seguintes dados: Concurso Público da Prefeitura de 
Governador Valadares, - Edital 01/2009, com o nome completo, o número de inscrição do candidato e o 
cargo público para o qual se candidatou. 
 
9.2. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos. 
 
9.2.1. A FUMARC emitirá ao candidato um protocolo de recebimento de TÍTULOS, atestando 
exclusivamente a entrega do envelope não emitindo, portanto, qualquer tipo de parecer acerca da 
adequabilidade dos documentos apresentados. No protocolo constará o nome do candidato, o número da 
inscrição, o cargo e a data da entrega. 
 
9.2.2. Para os títulos encaminhados via SEDEX, será considerada a data de postagem nas agências dos 
Correios, que deverá atender o prazo constante do item 9.1.2. 
 
9.3. Só serão considerados os títulos constantes do item 9.1. 
 
9.3.1. A comprovação de títulos referentes a pós-graduação e doutorado será feita mediante a 
apresentação de fotocópia autenticada em cartório do certificado de conclusão (frente e verso), expedido 
por instituição superior reconhecida pelo MEC ou pelo CEE/MG, com indicação da carga horária e dos 
conteúdos ministrados. 

http://www.fumarc.org.br/
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9.3.2. Os certificados expedidos no exterior somente serão considerados quando revalidados por 
Universidade brasileira, conforme determinações emanadas pelo MEC e CAPES. 
 
9.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente a títulos ou o 
encaminhamento via SEDEX. 
 
9.5. Serão recusados pela Banca de Apuração, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências 
deste Edital. 
 
9.6. Em nenhuma hipótese a documentação referente a títulos será devolvida aos candidatos após a 
realização do concurso. 
 
9.7. Para entrega dos títulos, conforme previsto no item 9.1.2, excluir-se-á o dia da publicação no diário 
oficial do resultado final da primeira fase e incluir-se-á o dia de término do prazo, desde que coincida com 
dia de funcionamento normal da FUMARC. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente normal da 
FUMARC, o período previsto será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte de funcionamento normal 
dessa Fundação. 
 
9.8. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por qualquer outra forma de 
comunicação não prevista no item 9.1.2 deste Edital. 
 
10. PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
 
10.1. Será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos 
atribuídos a Prova Objetiva, assim como e cumulativamente, será eliminado o candidato que tirar nota zero 
em quaisquer dos conteúdos da prova objetiva, de acordo com as vagas e os cargos ofertados e, ainda os 
níveis de escolaridade exigidos. 
 
10.1.1. A classificação final do candidato será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva e na 
Prova de Títulos (para os cargos de Nível Superior). 
 
10.2. Apurado o total de pontos, em caso de empate, terá preferência após a observância do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 
sucessivamente o candidato que: 
 
a) obtiver maior número de pontos na Prova Objetiva; 
 
b) obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos (para os cargos de Nível Superior); 
 
c) tiver maior idade. 
 
d) Nos casos em que o empate persistir mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos 
nas alíneas anteriores, o Poder Executivo do Município de Governador Valadares realizará Sorteio Público 
de Desempate que será acompanhado pela Auditoria Geral do Município e, caso tenha a intenção, pelos 
candidatos interessados que serão comunicados através de correspondência encaminhada via Correios. 
 
10.3. A publicação da classificação final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a 
pontuação de todos os candidatos aprovados, inclusive a dos candidatos com deficiência e, a segunda, 
apenas a pontuação destes últimos. 
 
10.4. A relação com os candidatos aprovados e classificados por cargo será divulgada no endereço 
eletrônico www.fumarc.org.br e na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 
905 ï Centro, Governador Valadares.  
 
10.5. O resultado final deste Concurso Público contendo as relações discriminadas nos itens 10.3 e 10.4,    
além de ser publicado no diário oficial será também divulgado no endereço eletrônico www.fumarc.org.br    e  

http://www.fumarc.org.br/
http://www.fumarc.org.br/
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na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 905 ï Centro, Governador 
Valadares.  
 
11. RECURSOS  
 
11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro 
dia subseqüente à data de publicação do objeto do recurso e deverá ser encaminhado a FUMARC 
Concursos situada na Rua Dom Lúcio Antunes, 256 ï Coração Eucarístico ï Belo Horizonte ï Minas Gerais 
ï CEP: 30535-630, nas seguintes situações:  
 
a) contra indeferimento do pedido de isenção; 
 
b) contra questões das Provas Objetivas e gabaritos preliminares;  
 
c) contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das 
notas;  
 
d) contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos e a classificação final neste Concurso Público.  
 
11.2. Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da divulgação e incluir-se-á o 
último dia do prazo recursal, desde que coincida com o dia de funcionamento normal da FUMARC e da 
Prefeitura Municipal de Governador Valadares. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente 
normal na FUMARC e na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, o período previsto será prorrogado 
para o primeiro dia seguinte de funcionamento normal da FUMARC e da Prefeitura Municipal de Governador 
Valadares.   
 
11.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
  
11.4. Os recursos mencionados no item 11.1 deste Edital deverão ser entregues com indicação precisa do 
objeto em que o candidato se julgar prejudicado, por uma das seguintes formas:  
 
a) diretamente pelo candidato ou por terceiros desde que munidos de procuração devidamente reconhecida 
em Cartório, na Procuradoria Geral do Município de Governador Valadares, no seguinte endereço: Rua 
Marechal Floriano,905 Centro, Governador Valadares, CEP 35010-141, das 9h às 17h, dentro do prazo 
previsto no item 11.1 deste Edital;  
  
b) diretamente pelo candidato ou por terceiros desde que munidos de procuração devidamente reconhecida 
em Cartório, ou via Sedex para a FUMARC no seguinte endereço: Rua Dom Lúcio Antunes, 256, Bairro 
Coração Eucarístico - Belo Horizonte ï MG, CEP 30.535-630, das 9h às 16h30min, dentro do prazo previsto 
no item 11.1 deste Edital; 
 
11.4.1. Os recursos mencionados nos itens 4.1.9 e 15.6 deste Edital em função da competência exclusiva 
de análise do Município de Governador Valadares deverão ser entregues exclusivamente através da forma 
descrita no item 11.4 al²nea ñaò . 
 
11.5. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer outra 
forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no 
item 11.1 deste Edital.  
 
11.6. Os recursos deverão ser entregues em 02 (duas) vias (uma original e uma cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados:  
 
a) Concurso Público Prefeitura do Município de Governador Valadares - Edital n. 01/2009;  
 
b) nome completo e número de inscrição do candidato;  
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c) especificação do cargo para o qual o candidato está concorrendo.  
 
11.7. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações:  
 
a) ser digitado ou datilografado, e entregue em 02 (duas) vias (uma original e uma cópia);  
 
b) apresentar identificação do candidato apenas na capa de recurso, conforme Anexo VII apresentado 
neste edital;  
 
c) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso;  
 
d) conter a indicação da questão, nota atribuída ou procedimento que está sendo contestado/recorrido; 
 
e) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescida da indicação bibliográfica pesquisada 
pelo candidato para fundamentar seus questionamentos;  
 
f) ser apresentado de forma independente para cada questão, nota ou procedimento, ou seja, cada questão 
recorrida deverá ser apresentada em folha separada com capa anexa conforme modelo apresentado no 
item 11.17 deste Edital.  
 
11.8. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 11.1 e 11.4.1 e 
15.6 deste Edital, devidamente fundamentado.  
 
11.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 11.1, 11.4.1 e 15.6 deste edital.  
 
11.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada na Prefeitura de 
Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 905, Centro, Governador Valadares/ MG e será 
disponibilizada no endereço eletrônico www.fumarc.org.br.  
 
11.11. Após a divulgação de que trata o item 11.10 deste Edital, a fundamentação da decisão da Banca 
Examinadora sobre o recurso do candidato ficará disponível na FUMARC, no endereço citado no item 
11.10, até a data da homologação deste Concurso Público.  
 
11.12. A decisão de que trata o item 11.11 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de 
reexame nem pelo Município de Governador Valadares nem pela FUMARC.  
 
11.13. O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído (s) a 
todos os candidatos presentes na prova, independentemente de interposição de recursos.  
 
11.14. Alterado o gabarito oficial pela Comissão de Concurso, de ofício ou por força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
  
11.15. Na ocorrência dos dispostos nos itens 11.13 e 11.14 deste Edital, poderá haver alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.  
 
11.16. Não será disponibilizada cópia e/ou devolução ao candidato do Recurso entregue, ficando a 
documentação sob responsabilidade da FUMARC até a homologação e posteriormente sob 
responsabilidade da Prefeitura do Município de Governador Valadares.  
 
 
 
 
 
 

http://www.fumarc.org.br/
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11.17. MODELO DE CAPA DE RECURSO  
 

Concurso: Prefeitura do Município de Governador Valadares ï Edital n. 
01/2009 
Candidato: ________________________________________________ 
Nº. do documento de identidade: ________________  
Nº. de inscrição: ____________________________________________  
Cargo: ____________________________________________________ 
Data: ____ / ____ / ____  
Assinatura: ______________________________________________  

 
 
 
12. RESULTADO DO CONCURSO  
 
12.1. O Resultado deste Concurso Público será apurado através da soma dos pontos obtidos na Prova 
Objetiva e Prova de Títulos, quando for o caso .  
 
12.2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para concorrer às vagas destinadas a pessoas 
portadoras de deficiência, se aprovadas neste Concurso Público, terão seus nomes publicados na lista geral 
da ampla concorrência e também em lista específica reservada às pessoas portadoras de deficiência. 
 
12.3. O Resultado Final deste Concurso Público será publicado no diário oficial e divulgado no endereço 
eletrônico www.fumarc.org.br e na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à Rua Marechal 
Floriano,905 ï Centro, Governador Valadares, onde os candidatos terão seus nomes especificados por 
cargo para os quais concorreram, e dispostos em ordem decrescente de classificação. 
 
13. HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1. O Resultado Final do concurso será homologado pela Prefeita do Município de Governador Valadares.  
 
13.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado no diário oficial e 
divulgado no endereço eletrônico www.fumarc.org.br e na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à 
Rua Marechal Floriano, 905 ï Centro, Governador Valadares.  
 
14. NOMEAÇÃO 
 
14.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a concretização do ato de 
nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital obedecerá à estrita 
ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao cumprimento das disposições 
legais pertinentes.  
 
14.2. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público de que trata este Edital será nomeado 
para o cargo para a qual se inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido neste 
Edital.  
 
14.3. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser nomeados mais candidatos aprovados, 
de acordo com a estrita ordem de classificação, sendo 5% (cinco por cento) destas novas vagas destinadas 
às pessoas portadoras de deficiência.  
 
14.4. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados neste Concurso 
Público observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla 
concorrência.  
 
 

http://www.fumarc.org.br/
http://www.fumarc.org.br/
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14.5. A cota de vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência está contida no total de vagas 
oferecidas e distribuídas neste Concurso Público, conforme Anexo I, deste Edital.  
 
15. EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS  
 
15.1. O candidato nomeado deverá se submeter a exames médicos pré-admissionais sob a 
responsabilidade da Prefeitura do Município de Governador Valadares que deverá aferir a aptidão física e 
mental para exercício do cargo.  
 
15.2. Na realização dos exames médicos pré-admissionais, o candidato deverá apresentar:  
 
a) documento de identidade original;  
 
b) resultado dos seguintes exames complementares, realizados às expensas exclusivas do candidato: 
ñhemograma completoò, ñcontagem de plaquetasò, ñglicemia de jejumò, ñurina rotinaò, ñanti-HBs AGò e 
atestado de higidez mental subscrito por médico psiquiatra.  
 
15.3. No resultado de cada um dos exames descritos na al²nea ñbò do item 15.2 deste Edital, dever§ constar 
o número do documento de identidade do candidato e a identificação do profissional que o realizou. 
 
15.4. Somente serão aceitos resultados originais dos exames, onde devem constar assinatura e 
identificação do responsável técnico pelo laboratório.  
 
15.5. Poderão, a critério clínico, e por decisão exclusiva da Prefeitura do Município de Governador 
Valadares serem exigidos novos exames e testes complementares considerados necessários para a 
conclusão do exame médico pré-admissional. 
  
15.6. O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de tomar posse e 
terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. Caberá recurso, dirigido em única e última instância ao 
Município de Governador Valadares, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
publicação no diário oficial do ato de cancelamento de nomeação do referido candidato  
 
15.7. O candidato inscrito como pessoa portadora de deficiência, se aprovado na forma do disposto neste 
edital, paralelamente à realização do exame médico pré-admissional, será submetido à inspeção por Junta 
Médica a ser designada pela Prefeitura do Município de Governador Valadares.  
 
15.7.1. A inspeção médica de que trata o item 15.7 verificará se existe ou não caracterização da deficiência 
declarada pelo candidato, e em seguida emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A Junta Médica também 
deverá averiguar se existe compatibilidade da deficiência declarada pelo candidato com as atribuições do 
cargo para o qual foi nomeado, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações.  
 
15.7.2. O candidato que não comparecer no dia, hora e local marcado para realização da inspeção médica, 
ou comparecendo e não sendo considerado portador de deficiência pela Junta Médica nos termos do art. 4º 
e seus incisos do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações, perderá o direito à vaga reservada aos 
candidatos com deficiência, devendo ser eliminado desta relação específica, permanecendo na relação de 
candidatos classificados para a ampla concorrência.  
 
15.7.3. Não haverá segunda chamada para realização da inspeção médica, seja qual for o motivo alegado 
para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência, sendo o candidato faltoso eliminado do 
Concurso.  
 
15.7.4. O candidato inscrito como deficiente e declarado inapto na inspeção médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será eliminado deste Concurso Público e terá 
seu ato de nomeação tornado sem efeito.  
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15.7.5. O Atestado de Saúde Ocupacional que caracterize o candidato como não portador de deficiência, 
propiciará ao candidato a oportunidade de recorrer à Prefeitura do Município de Governador Valadares, em 
caso de inconformismo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a Prefeitura do 
Município de Governador Valadares der ciência do referido Atestado ao candidato.  
 
15.7.6. O recurso de que trata o item 15.7.5 deste Edital deverá ser interposto por meio de requerimento 
fundamentado e entregue, única e exclusivamente, no endereço: Rua Marechal Floriano, 905, Centro, 
Prefeitura do Município de Governador Valadares, no horário de 09h até às 17h, sendo facultado ao 
requerente a juntada dos documentos que julgar conveniente. 
 
15.7.7. O recurso de que trata o item 15.7.5 deste Edital será decidido no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis e, se acatado, poderá a Prefeitura do Município de Governador Valadares convocar o recorrente para 
nova inspeção médica a ser realizada por profissionais por ela designados.  
 
15.7.8. O recurso de que trata o item 15.7.5 deste Edital suspenderá o prazo legal para posse do candidato 
nomeado, até seu trânsito em julgado na esfera administrativa.  
 
15.8. As vagas que não forem providas por falta de pessoas portadoras de deficiência aprovadas, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.  
 
 
16. POSSE  
 
16.1. O candidato nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da 
publicação no diário oficial da respectiva nomeação. 
 
16.2. O candidato que não tomar posse dentro do prazo mencionado no item 16.1 deste Edital terá seu ato 
de nomeação tornado sem efeito.  
 
16.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos requisitos de 
investidura dispostos no item 3 deste Edital e apresentar obrigatoriamente, os originais e as respectivas 
fotocópias simples dos seguintes documentos:  
 
a) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;  
 
b) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;  
 
c) cadastro nacional de pessoa física ï antigo CPF;  
 
d) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
 
e) Carteira Nacional de Habilitação compatível com a categoria exigida para os cargos de Motorista dentro 
do prazo de validade na data de sua respectiva apresentação. 
 
f) comprovante de residência atualizado;  
 
g) comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste Edital, 
devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino;  
 
h) comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada;  
 
i) cartão de cadastramento no PIS/PASEP;  
 
j) certidão de casamento, quando for o caso;  
 
k) certidão de nascimento dos filhos, quando houver;  
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l) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de 
nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de 
dependência; 
 
m) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  
 
n) certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer  penalidade no desempenho do serviço público; 
 
o) declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, 
estadual ou municipal;  
 
p) 02 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais.  
 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação irrestrita de todas as normas para este Concurso 
Público contidas nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados ou 
similares a serem publicados.  
 
17.2. Informações e orientações a respeito deste Concurso Público até a data da homologação poderão ser 
obtidas através da FUMARC, na Rua Dom Lúcio Antunes, 256, Bairro Coração Eucarístico, das 9h às 16:30, 
ou pelo telefone (31) 3319 3300.  
 
17.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação/divulgação de todos os atos, 
editais, avisos e comunicados referentes a este concurso público quer sejam feitas via diário oficial ou 
através do endereço eletrônico www.fumarc.org.br e na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à 
Rua Marechal Floriano, 905 ï Centro, Governador Valadares.  
 
17.4. As demais informações e orientações, após a homologação do concurso serão de responsabilidade da 
Prefeitura do Município de Governador Valadares.  
 
17.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas 
correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou 
errata a ser publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, no endereço eletrônico www.fumarc.org.br e na 
Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 905 ï Centro, Governador 
Valadares.  
 
17.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, 
certificados ou certidões relativos a notas dos candidatos valendo, para esse fim, a publicação oficial.  
 
17.7. Por razões de ordem técnica e de segurança, a FUMARC não fornecerá nenhum exemplar ou cópia 
de provas relativas a concursos anteriores para candidatos, autoridades ou instituições de direito público ou 
privado.  
 
17.8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após 
as datas estabelecidas.  
 
17.9. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura do Município de Governador 
Valadares, por meio de correspondência registrada endereçada á Prefeitura do Município   de    Governador  
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Valadares - Edital n. 01/2009, para o endereço citado no item 17.3, assumindo a responsabilidade eventual 
do não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura do Município de 
Governador Valadares, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da 
inscrição.  
 
17.10. A Prefeitura do Município de Governador Valadares e a FUMARC não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 
 
17.11. Não serão considerados os recursos interpostos em desacordo com este Edital.  
  
17.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos 
e convocações, notas de esclarecimentos ou similares, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser 
publicados pela Prefeitura do Município de Governador Valadares no diário oficial e divulgados no endereço 
eletrônico www.fumarc.org.br e na Prefeitura Municipal de Governador Valadares, à Rua Marechal Floriano, 
905 ï Centro, Governador Valadares. 
 
17.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos da Prefeitura de Governador 
Valadares ouvida a FUMARC, no que couber.  
 
17.14. Integram este Edital os seguintes anexos: 
  
a) Anexo I - Quadro de Cargos, Funções, Habilitação Exigida, Distribuição de Vagas e Vencimentos; 
  
b) Anexo II ï Atribuições do Cargo e Carga Horária;  
 
c) Anexo III ï Quadro de Provas;  
  
d) Anexo IV ï Programas e Bibliografia;  
  
e) Anexo V ï Requerimento de Tratamento Diferenciado;  
  
f) Anexo VI ï Requerimento para Devolução da Taxa de Inscrição;. 
 
g) Anexo VII ï Requerimento de Recurso; 
 
h) Anexo VIII ï Requerimento de Pedido de Isenção; 
 
 
 
Governador Valadares,  16 de outubro de 2009. 
 
 
 

Elisa Maria Costa 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fumarc.org.br/
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ANEXO I 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES 
EDITAL Nº. 01/2009 

CARGOS, FUNÇÕES, HABILITAÇÃO, VAGAS E REMUNERAÇÃO 
 

CARREIRA CARGOS 
COD. 

Funções 
FUNÇÕES 

TOTAL DE 
VAGAS 

VAGAS 
DEFICIENTES 

SALÁRIO 
INICIAL 

ATIVIDADES 
DE SERVIÇO 

PÚBLICO 
 1.01 Ajudante Serviço 85 17 --- 

  1.02 Ascensorista 2 - --- 

 01-Auxiliar   de 1.03 Auxiliar de Escola 259 51 --- 

 Serviços Públicos 1.04 Braçal 11 2 --- 

  1.05 Contínuo 4 - --- 

  1.06 Jardineiro 15 2 --- 

 Ensino Fundamental 1.07 Limpador Piscina 2 - --- 

 Incompleto 1.08 Porteiro 3 - --- 

  1.09 Segurança 6 1 --- 

  1.10 Servente 36 7 --- 

  1.11 Vigia 21 4 --- 

   SUB-TOTAL 444 84 R$ 493,83 

  2.01 Armador 1 - --- 

 02- Agente de 2.02 Aux de Oficina 6 1 --- 

 Serviço Público 2.03 Aux de Topógrafo ou Topografia 5 1 --- 

  2.04 Calceteiro 6 1 --- 

  2.05 Carpinteiro 5 1 --- 
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 Ensino Fundamental 2.06 Encanador 2 - --- 

 Incompleto 2.07 Marceneiro 3 - --- 

  2.08 Pedreiro 14 2 --- 

  2.09 Soldador 1 - --- 

   SUB-TOTAL 43 6 R$ 493,83 

  3.01 Bombeiro 3 1 --- 

  3.02 Bombeiro Hidráulico 2 1 --- 

 03- Artífice de 3.03 Eletricista 5 1 --- 

 Serviço Público      

 Ensino Fundamental 3.04 Mecânico 3 1 --- 

 Incompleto 3.05 Mecânico de Máquina Pesada 2 1 --- 

  3.06 
Mecânico de Veículo de Transporte 
Coletivo 

2 - --- 

  3.07 Oficial de Obras 2 - --- 

  3.08 Oficial de Serviços 3 1 --- 

  3.09 Operador de Moto Serra 2 1 --- 

  3.10 Pintor 2 - --- 

  3.11 Técnico em Manutenção 3 1 --- 

   SUB-TOTAL 29  R$ 493,83 

  4.01 Encarregado de Cemitério 2 - --- 

  4.02 Mestre de Obras 1 - --- 

 04- Oficial de 4.03 Motorista B 5 1 --- 

 Serviço Público 4.04 Motorista C 10 1 --- 

  4.05 Motorista D 20 2 --- 

 Ensino Fundamental      

 Completo 4.06 Operador de Máquina Pesada 5 1 --- 
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  4.07 Técnico de Som 3 - --- 

   SUB-TOTAL 46 13 R$ 493,83 

  5.01 Agente Administrativo 62 12 --- 

 05- Assistente de 5.02 Agente Funerário 3 - --- 

 Administração 5.03 Apontador 1 - --- 

  5.04 Auxiliar Administrativo 15 2 --- 

  5.05 Auxiliar de Biblioteca 5 1 --- 

 Ensino Fundamental 5.06 Digitador 19 2 --- 

 Completo 5.07 Fotógrafo 4 - --- 

  5.08 Mecanógrafo 2 - --- 

  5.09 Músico 2 - --- 

  5.10 Recepcionista 13 2 --- 

  5.11 Telefonista 3 - --- 

   SUB-TOTAL 129  R$ 525,11 

  6.01 Agente Social 7 1 --- 

  6.02 Almoxarife 3 - --- 

 06- Agente de 6.03 Assistente Administrativo 121 24 --- 

  6.04 Assistente de Turno 30 6  

 Administração 6.05 Auxiliar de Secretaria 1 52 10 --- 

 Ensino Médio 6.06 Oficial Administrativo I 2 - --- 

  6.07 Oficial Administrativo II 6 1 --- 

  6.08 Operador de Computador 6 1 --- 

  6.09 Oficial  de Administração 15 2 --- 

   SUB-TOTAL 242  R$ 604,66 

  7.01 Auxiliar de Contabilidade 4 - --- 

 07- Oficial de      
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 Administração 7.02 Desenhista Projetista 9 1 --- 

           Ensino Médio 7.03 Secretário Escolar 1 3 -  

       

  7.03 Técnico de Esporte I 4 - --- 

   SUB-TOTAL 20  R$ 636,49 

  8.01 Técnico Agrícola 2 - --- 

 08- Técnico de 8.02 Técnico  Eletro-eletrônico 4 - --- 

 Nível Médio 8.03 Técnico em Agropecuária 2 - --- 

  8.04 Técnico em Edificações 3 - --- 

 Ensino Médio 8.05 Técnico em Estradas 1 - --- 

  8.06 Técnico Segurança do Trabalho 9 1 --- 

  8.07 Topógrafo 3 - --- 

   SUB-TOTAL 24  R$ 636,49 

  9.01 Fiscal de Obras 6 1 --- 

 09-    Fiscal de 9.02 Fiscal de Postura 12 2 --- 

 Nível Médio 9.03 Fiscal de Transporte 10 1 --- 

  9.04 Fiscal Sanitário 12 2 --- 

  9.05 Fiscal de Trânsito 40 8 --- 

   SUB-TOTAL 80  R$ 716,04 

 10- Técnico em      

 Tributação 10.01 Técnico em Tributação 10 1 --- 

 Ensino Superior      

   SUB-TOTAL 10  R$ 1.113,88 

  11.01 Administrador Empresas 3 - --- 

  11.02 Advogado 3 - --- 
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  11.03 Analista de Sistemas 2 - --- 

 11- Técnico 11.04 Arquiteto 3 - --- 

 Superior  de 11.05 Assistente Social 32 6 --- 

 Serviço  Público 11.06 Bibliotecônomo 2 - --- 

  11.07 Comunicador Social 2 - --- 

 Ensino Superior 11.08 Contador 1 - --- 

  11.09 Economista 1 - --- 

  11.10 Engenheiro Agrônomo 4 - --- 

  11.11 Engenheiro Civil 13 1 --- 

  11.12 Engenheiro Elétrico 2 - --- 

  11.13 Engenheiro Mecânico 2 - --- 

  11.14 Engenheiro Sanitarista 2 - --- 

  11.15 Engenheiro Segurança do Trabalho 3 - --- 

  11.16 Jornalista 11 1 --- 

  11.17 Programador de Computador 5 1 --- 

  11.18 Sociólogo 7 1 --- 

  
11.19 

Técnico em Esporte II 10 1  

  SUB-TOTAL 108  R$ 1.113,88 

Atividades da 
Saúde 

 12.01 Agente de Saúde Público 4 - --- 

12-  Agente de Saúde 12.02 Atendente de Consultório Dentário 45 9 --- 

Ensino Fundamental 12.03 Auxiliar de Inspeção 3 - --- 

Completo 12.04 Cozinheiro Hospitalar 3 - --- 

 12.05 Auxiliar de Câmara Clara e Escura 3 - --- 
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 12.06 Auxiliar de Laboratório 4 - --- 

 12.07 Gesseiro Ortopédico 3 - --- 

 12.08 Instrumentador Cirúrgico 2 - --- 

      

  SUB-TOTAL 67  R$ 525,11 

      

 13.01 Técnico Laticinista e Laticinista 2 - --- 

13- Técnico de 13.02 Técnico em Laboratório Ótico 1 - --- 

Serviço      de    Saúde 13.03 Técnico em Higiene Dental 35 7 --- 

 13.04 Técnico em Radiologia 5 1 --- 

Ensino Médio 13.05 Técnico em Ótica 1 - --- 

 13.06 Técnico em Prótese 1 - --- 

 13.07 Técnico Químico 2 - --- 

 13.08 Técnico de Enfermagem 53 10 --- 

 13.09 Técnico em Patologia Clínica 15 2 --- 

      

      

     --- 

  SUB-TOTAL 115  R$ 636,49 

14- Técnico Superior de 
Saúde                               

Ensino Superior 

14.01 Fonoaudiólogo 16 2 --- 

14.02 Químico 2 - --- 

14.03 Biólogo 5 1 --- 

14.04 Terapeuta Ocupacional 5 1 --- 

14.05 Fisioterapeuta 12 2 --- 
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14.06 Nutricionista e Nutricionista Escolar 7 1 --- 

14.07 Bioquímico 5 1 --- 

14.08 Farmacêutico Bioquímico 12 2 --- 

14.09 Enfermeiro 40 8 --- 

14.10 Odontólogo 25 5 --- 

14.11 Médico Veterinário 5 1 --- 

14.12 Psicólogo 40 8 --- 

 SUB-TOTAL 174  R$ 875,16 

15-  Médico                       
- Ensino Superior - 

15.01 Alergista 2 - --- 

15.02 Anestesiologista 3 - --- 

15.03 Angiologista 1 - --- 

15.04 Cardiologista 4 - --- 

15.05 Bucomaxilofacial 2 - --- 

15.06 Cirurgião Geral 11 1 --- 

15.07 Cirurgião Pediátrico 3 - --- 

15.08 Cirurgião Plástico 1 - --- 

15.09 Cirurgião Vascular 1 - --- 

15.10 Cirurgião Torácico 1 - --- 

15.11 Clínico Geral  6 1 --- 

15.12 Dermatologista 3 - --- 

15.13 Endocrinologista 2 - --- 

15.14 Endoscopia 1 - --- 

15.15 Fisiatra 1 - --- 

15.16 Gastroenterologista 1 - --- 

15.17 Generalista 1 - --- 
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15.18 Geriatra 2 - --- 

15.19 Ginecologista/Obstetra 6 1 --- 

15.20 Hematologista 2 - --- 

15.21 Intensivista Adulto 2 - --- 

15.22 Intensivista Infantil 2 - --- 

15.23 Infectologista 4 - --- 

15.24 Mastologista 1 - --- 

15.25 Médico do Trabalho 1 - --- 

15.26 Nefrologista 1 - --- 

15.27 Neurologista 2 - --- 

15.28 Neonatologista 5 1 --- 

15.29 Oftalmologista 3 - --- 

15.30 Ortopedista 6 - --- 

15.31 Otorrinolaringologista 2 - --- 

15.32 Pediatra 8 1 --- 

15.33 Pneumologista 3 - --- 

15.34 Proctologista 2 - --- 

15.35 Psiquiatra 6 1 --- 

15.36 Radiologista 1 - --- 

  15.37 Sanitarista 1 - --- 

  15.38 Ultrasonografista 3 - --- 

  15.39 Urologista 5 1 --- 

       

       

   SUB-TOTAL 112  R$ 1.113,88 
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16-   Professor Municipal I                           
- Ensino Médio -        

Habilitação: Estudos 
Adicionais em Pré Escolar 
ou Magistério do 2º Grau. 

16.01 

Professor Municipal  Auxiliar        Área de 
Atuação: Instituições de Ed. Infantil e/ou 
Ensino Fundamental (1º ano do Ciclo da 
Infância) 

41 8 R$ 636,49 

   SUB-TOTAL 41  --- 

 

17-                         
Professor Municipal II  

Ensino Superior -
Habilitação :  Lic. Plena 
em Normal Superior ou 

Pedagogia com 
especialização em 
Educação Infantil. 

17.01 

Professor Municipal de Educação Infantil - 
Professor Regente de Turma                                  
Área de Atuação : Instituições de 
Educação Infantil e conveniadas com o 
Município. 

170 34 R$ 875,16 

 

17-                            
Professor Municipal II - 

Ensino Superior - 
Habilitação: Lic. Plena em 

Normal Superior ou 
Pedagogia com 

especialização em Anos 
Iniciais do Ensino 

Fundamental. 

17.02 

Professor Municipal II - Professor Regente 
de Turma -   Área de Atuação : Escolas  
Municipais: Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. 

80 16 R$ 875,16 
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17-                            
Professor Municipal II                                  

Língua Portuguesa            
- Ensino Superior - 

Habilitação :  Lic. Plena  
em Letras Português. 

17.03 

Professor Regente de Aulas de Língua 
Portuguesa - Área de Atuação: Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental - Anos 
Finais. 

10 1 R$ 875,16 

 

17-                           
Professor Municipal II :                                  

Inglês - Ensino Superior -     
Habilitação :  Lic. Plena  

em Letras/ Inglês. 

17.04 
Professor Regente de Aulas de Inglês                                     
Área de Atuação: Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental - Anos Finais. 

7 1 R$ 875,16 

 

17-                            
Professor Municipal II          
Matemática-Ensino 

Superior - Habilitação :  
Lic. Plena  em 
Matemática. 

17.05 

Professor Regente de Aulas de 
Matemática - Área de Atuação: Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental - Anos 
Finais. 

9 1 R$ 875,16 

 

17-                            
Professor Municipal II                

Ciências -Ensino Superior-  
Habilitação :  Lic. Plena  
em Ciências Físicas e 

Biológicas. 

17.06 
Professor Regente de Aulas de Ciências                                    
Área de Atuação: Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental - Anos Finais. 

3 - R$ 875,16 
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17-                            
Professor Municipal II                        

Geografia                          
- Ensino Superior - 

Habilitação :  Lic. Plena  
em Geografia. 

17.07 
Professor Regente de Aulas de Geografia                                    
Área de Atuação: Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental - Anos Finais. 

2 - R$ 875,16 

 

17-                         
Professor Municipal II                  

História                                
- Ensino Superior - 

Habilitação :  Lic. Plena  
em História. 

17.08 
Professor Regente de Aulas de História                                     
Área de Atuação: Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental - Anos Finais. 

2 - R$ 875,16 

 

17-                          
Professor Municipal II                      

Educação Física                                
- Ensino Superior - 

Habilitação :  Lic. Plena  
em Educação Física. 

17.09 

Professor Regente de Aulas de Educação 
Física - Área de Atuação: Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental ï Anos 
Finais. 

25 5 R$ 875,16 

 

17-                        
Professor Municipal II                

Informática                         
- Ensino Superior- 

Habilitação :  Lic. Plena  
em Informática ou 

qualquer Lic. Plena 
acrescida de Pós-

Graduação em Informática 
Educacional. 

17.10 

Professor Regente de Aulas de 
Informática - Área de Atuação: Instituições  
Municipais de Educação Infantil e/ou de 
Ensino Fundamental. 

10 - R$ 875,16 
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17-                        
Professor Municipal II                                       

Arte -  Ensino Superior -
Habilitação :  Lic. Plena  

em Educação Artística ou 
Artes Visuais ou Artes 
Cênicas ou em Dança. 

17.11 

Professor Regente de Aulas de Arte                                    
Área de Atuação: Instituições Municipais 
de Educação Infantil e/ou de Ensino 
Fundamental. 

7 1 R$ 875,16 

 

17-                       
Professor Municipal II                            

Música - nsino Superior -       
Habilitação :Educação 
Musical/Lic. Plena em 

Música. 

17.12 

Professor Regente de Aulas de Música                                    
Área de Atuação: Instituições Municipais 
de Educação Infantil e/ou de  Ensino 
Fundamental. 

7 1 R$ 875,16 

 

17-                        
Professor Municipal II                         

Ensino Religioso                           
- Ensino Superior -

Habilitação: Lic. Plena em 
Ciência da Religião ou 

Pedagogia com ênfase em 
Educação Religiosa, em 

nível de extensão 
universitária. 

17.13 

Professor Regente de Aulas de Ensino 
Religioso - Área de Atuação: Escolas 
Municipais de  Ensino Fundamental - Anos 
Finais. 

2 - R$ 875,16 
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17-                        
Professor Municipal II                          

Práticas Agrícolas                       
- Ensino Superior -     

Habilitação: Lic. Plena em 
Práticas Agrícolas 

17.14 
Professor Regente de Aulas de Práticas 
Agrícolas - Área de Atuação: Instituições 
de Ensino Fundamental ï Anos Finais. 

2 - R$ 875,16 

   SUB-TOTAL 336  --- 

 

18-                       
Pedagogo                          

- Ensino Superior - 
Graduação em Pedagogia 

com Habilitação em 
Educação Infantil. 

18.01 

Pedagogo ï Educação Infantil - Área de 
Atuação:  Instituições Municipais de 
Educação Infantil e Instituições Privadas 
de Educação Infantil conveniadas com o 
Município. 

8 1 R$ 875,16 

 

18-                                   
Pedagogo                             

- Ensino Superior - 
Graduação em Pedagogia 

com Habilitação em 
Educação Infantil. 

18.02 
Pedagogo ï Educação Infantil - SMED - 
Área de Atuação:  Secretaria Municipal de 
Educação  - SMED -  Órgão Central. 

2 - R$ 875,16 

ATIVIDADES  
DA 

EDUCAÇÃO 

18-                         
Pedagogo                          

- Ensino Superior -      
Graduação em Pedagogia 

com Habilitação em 
Supervisão Escolar ou 

Orientação Educacional 
ou qualquer Lic. Plena 

acrescida de Pós-
Graduação em Supervisão 

ou Orientação 
Educacional. 

18.03 

Pedagogo ï Supervisão Escolar ou 
Orientação Educacional - Área de 
Atuação:  Instituições Municipais de 
Ensino Fundamental. 

10 1 R$ 875,16 
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18-                      
Pedagogo                           

- Ensino Superior - 
Graduação em Pedagogia 

com Habilitação em 
Supervisão Escolar ou 

Orientação Educacional 
ou qualquer Lic. Plena 

acrescida de Pós-
Graduação em Supervisão 

ou Orientação 
Educacional. 

18.04 

Pedagogo ï Supervisão Escolar ou 
Orientação Educacional - SMED - Área de 
Atuação:  Secretaria Municipal de 
Educação  - SMED - Órgão Central. 

4 - R$ 875,16 

 

18-                    Pedagogo                           
- Ensino Superior - 

Graduação em Pedagogia 
com Habilitação em  

Planejamento Educacional 
ou qualquer Lic. Plena 

acrescida de Pós-
Graduação em 
Planejamento 
Educacional. 

18.05 
Pedagogo ï Planejamento Educacional - 
Área de Atuação:  Secretaria Municipal de 
Educação  - SMED - Órgão Central. 

2 - R$ 875,16 

 

18-                     Pedagogo                            
- Ensino Superior - 

Graduação em Pedagogia 
com Habilitação em  

Administração Escolar ou 
Inspeção Escolar ou             
qualquer Lic. Plena 
acrescida de Pós-

Graduação em Inspeção 
ou Administração Escolar. 

18.06 

Pedagogo ï Inspeção ou Administração 
Escolar - Área de Atuação:  Secretaria 
Municipal de Educação  - SMED - Órgão 
Central. 

2 - R$ 875,16 
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18-                      
Pedagogo                            

- Ensino Superior - 
Graduação em Pedagogia 
Habilitação em Inspeção 
Escolar ou qualquer Lic. 
Plena acrescida de Pós-
Graduação em Inspeção 

Escolar. 

18.07 
Pedagogo ï Inspeção Escolar - Área de 
Atuação:  Secretaria Municipal de 
Educação  - SMED - Órgão Central. 

2 - R$ 875,16 

   SUB-TOTAL 30  --- 

   Total Geral 2050 351  
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES 
EDITAL Nº. 01/2009 

 
ATRIBUIÇÂO DOS CARGOS e CARGA HORÁRIA 

 
 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS: 
 

 Zelar pelo cumprimento da legislação vigente, nos níveis municipal, estadual e federal; 

 zelar pela organização, conservação e segurança do ambiente de trabalho, em especial as instalações, 
mobiliário, equipamentos, ferramentas e materiais, observando as normas de segurança, as instruções 
técnicas e as orientações recebidas e usando, sempre que necessário, equipamentos de proteção 
individual e coletiva; 

 observar as normas e orientações recebidas quanto à apuração e controle de custos das atividades de 
sua responsabilidade, evitando desperdícios e má utilização dos materiais e equipamentos colocados à 
sua disposição; 

 manter-se atualizado com as novas técnicas, equipamentos e tecnologias adotados pela Prefeitura; 

 operar microcomputador e seus periféricos, acionando seus dispositivos de comando, digitando e 
formatando dados e textos de acordo com orientações recebidas; 

 dirigir veículo de uso da Prefeitura, segundo determinação ou solicitação superior, desde que habilitado 
e expressamente autorizado; 

 utilizar os equipamentos de segurança indicados para a sua área de atuação; 

 exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, conforme determinação superior ou 
necessidade de serviço. 

 
01 ï Auxiliar de Serviços Públicos ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 

Ajudante de Serviço, Ascensorista, Auxiliar de Escola, Braçal, Contínuo, Jardineiro, Limpador de 
Piscina, Porteiro, Segurança, Servente, Vigia. 

 
O auxiliar de serviço público tem atribuições gerais de apoio, limpeza e conservação, especialmente nas 
seguintes atividades e funções: 

 realizar trabalhos rotineiros de conservação, manutenção e limpeza em geral de instalações internas e 
externas, de mobiliário, equipamentos e aparelhos; 

 auxiliar em tarefas de reparo elétrico, hidráulico e mecânico; 

 executar serviços de carga e transporte de materiais, mobiliário e equipamentos em geral; 

 executar serviços manuais e braçais; 

 preparar e servir alimentos e bebidas; 

 conduzir passageiros em elevador; 

 realizar serviços de corte, costura e conserto de roupas em geral; 

 recolher, lavar, secar, dobrar, passar, separar e distribuir roupas em geral; 

 receber, relacionar e entregar documentos e correspondências; 

 fazer pagamentos e compras de pequeno porte; 

 auxiliar em tarefas rotineiras de escritório; 

 controlar a entrada e saída de pessoas nas dependências municipais; 

 zelar pela segurança das dependências municipais e das pessoas que ali estão; 

 fazer o abastecimento de veículos. 
 
02 ï Agente de Serviço Público ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
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Armador, Auxiliar de Oficina, Auxiliar de Topógrafo ou Topografia, Calceteiro, Carpinteiro, 
Encanador, Marceneiro, Pedreiro, Soldador. 

 
O agente de serviço público tem atribuições gerais de auxiliar nos serviços das áreas de construção, 
conservação e manutenção, especialmente nas seguintes atribuições e funções: 
 

 executar serviços de solda, carpintaria, alvenaria, vidraçaria, marcenaria, concretagem, calçamento e 
pavimentação de ruas, confeccionando, instalando, vistoriando, ajustando, consertando, recuperando, 
montando, encaixando, retirando e refazendo trabalhos nestas áreas; 

 auxiliar o trabalho de campo do topógrafo; 

 auxiliar em serviços de lanternagem e capotaria; 

 auxiliar na manutenção preventiva e corretiva das obras e serviços mecânicos e hidráulicos. 
 
03 ï Artífice de Serviço Público ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 

Bombeiro, Bombeiro Hidráulico, Eletricista,  Mecânico, Mecânico de Máquina Pesada, Mecânico de 
Veículo de Veículo de Transporte Coletivo, Oficial de Obras, Oficial de Serviços, Operador de Moto 

Serra, Pintor, Técnico em Manutenção. 
 
O artífice de serviço público tem atribuições gerais de prestar serviços nas áreas de construção, 
conservação e manutenção, especialmente nas seguintes atribuições e funções: 

 executar serviços de mecânica e hidráulica em geral; 

 executar manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos elétricos em geral, bem 
como de veículos automotivos; 

 realizar serviços de pintura em instalações internas e externas e em veículos em geral; 

 operar moto-serra e outras máquinas e equipamentos mecânicos, elétricos ou eletrônicos; 

 acompanhar os serviços de obras. 
 
04 ï Oficial de Serviço Público ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 

Encarregado de Cemitério, Mestre de Obras, Motorista, Motorista C, Motorista D, Operador de 
Máquina Pesada, Técnico de Som 

 
O oficial de serviço público tem atribuições gerais de operação de instalações, equipamentos e áreas 
públicas, especialmente nas seguintes atribuições e funções: 

 dirigir, devidamente habilitado, veículos de uso da Prefeitura, cuidando da limpeza e manutenção dos 
mesmos; 

 organizar, distribuir e supervisionar as atividades dos trabalhadores em obras civis; 

 realizar tarefas administrativas e organizativas nos cemitérios municipais; 

 realizar serviços de manutenção e reparo em equipamentos de som. 

 realizar serviços de manutenção e reparo em equipamentos de som. 
 
05 ï Assistente de Administração ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 

Agente Administrativo, Agente Funerário, Apontador, Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Biblioteca, Digitador, Fotógrafo, Mecanógrafo, Músico, Recepcionista, Telefonista. 

 
O assistente de administração tem atribuições gerais de apoio administrativo e operacional, especialmente 
nas seguintes atribuições e funções: 

 realizar trabalhos de redação, digitação, arquivamento, reprodução e distribuição de expedientes 
diversos; 

 atendimento ao público interno e externo; apuração, classificação e registro de dados e informações;  

 orientação, preenchimento e conferência de formulários, guias e similares; 

 auxiliar o trabalho dos bibliotecônomos nas bibliotecas e centros de documentação; 
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 preparar, higienizar e ornamentar cadáveres para sepultamento; orientar as famílias sobre 
procedimentos cartoriais; 

 executar instrumentos musicais; 

 realizar registros de imagens, operando equipamento fotográfico; 

 coletar, registrar e fazer tratamento dos dados do cadastro técnico imobiliário do município; organizar e 
atualizar o sistema cartográfico do município e dos logradouros públicos e executar o emplacamento de 
imóveis. 

 
06 ï Agente de Administração ï Carga Horária Semanal ï 30h.  
 
Agente Social, Almoxarife, Assistente Administrativo, Assistente de Turno, Auxiliar de Secretaria 1, 

Oficial Administrativo I, Oficial Administrativo II, Operador de Computador, Oficial de Administração. 
 
O agente de administração tem atribuições de apoio e organização de serviços administrativos, 
especialmente nas seguintes atribuições e funções: 

 realizar trabalhos de redação, revisão, digitação e reprodução de expedientes diversos; 

 arquivamento, organização, distribuição e controle de documentos e correspondências; 

 acompanhamento e controle administrativos; 

 atendimento ao público interno e externo; 

 apuração, atualização, classificação, análise, cálculo e registro de dados e informações; 

 orientação, preenchimento e conferência de formulários, guias e similares; 

 secretariar cargos de chefia, recepcionando, atendendo e prestando informações, organizando agenda, 
recebendo e distribuindo correspondências, organizando as correspondências e documentos; 

 exercer atividades de mobilização social para campanhas e demais serviços municipais; 

 exercer atividades de assistência à direção das escolas municipais no tocante ao funcionamento do 
cotidiano escolar, auxiliando nas questões disciplinares e organizativas; 

 coletar, registrar e fazer tratamento dos dados do cadastro técnicos do município; organizar e atualizar o 
sistema cartográfico do município e dos logradouros públicos e executar o emplacamento de imóveis. 

 
07 ï Oficial de Administração ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 

Auxiliar de Contabilidade, Desenhista Projetista,Secretário Escolar 1, Técnico em Esporte I. 
 
O oficial de administração tem atribuições gerais de coordenação e desenvolvimento de serviços técnicos e 
administrativos, especialmente nas seguintes atribuições e funções: 

 exercer atividades de apoio administrativo das unidades administrativas municipais, mantendo controle 
dos materiais de consumo, organizando arquivos de documentação, efetuando registros de informações 
e elaborando relatórios e atas de reuniões; 

 elaborar desenhos técnicos nas áreas de mecânica, telecomunicação, metalurgia, eletrotécnica, eletro-
mecânica, eletrônica, topografia e construção civil; 

 efetuar e conferir lançamentos contábeis, organizar, relacionar e classificar documentos contábeis, 
prestar contas da arrecadação diária; 

 coordenar e treinar equipes esportivas; 

 secretariar cargos de chefia, recepcionando, atendendo e prestando informações, organizando agenda, 
recebendo e distribuindo correspondências, organizando as correspondências e documentos. 

  
08 ï Técnico de Nível Médio ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 
O técnico de nível médio tem por atribuições gerais executar atividades correspondentes à sua respectiva 
formação técnica de nível médio, orientando a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de 
programação em sua área de habilitação. 
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Técnico Agrícola  

 O técnico agrícola tem por atribuição desempenhar tarefas técnicas relacionadas à execução de 
projetos agrosilvopastoris, bem como de assistência técnica e extensão rural aos produtores do 
município. 

 
Técnico Eletro-eletrônico  

 O técnico eletro-eletrônico tem por atribuição supervisionar e realizar periodicamente a manutenção 
preventiva e corretiva nos equipamentos e instalações eletro-eletrônicas, fazendo os reparos 
necessários ou, quando for o caso, encaminhando para serviço mais especializado. 

 
Técnico em Agropecuária 

  O técnico agrícola tem por atribuição desempenhar tarefas técnicas relacionadas à execução de 
projetos agrosilvopastoris, bem como de assistência técnica e extensão rural aos produtores do 
município. 

 
 
Técnico em Edificações 

 O técnico em edificações tem por atribuição desempenhar tarefas técnicas relacionadas à execução de 
projetos de construção de edifícios, bem como aos de reforma e conservação das construções 
existentes. 

  
Técnico em Estradas  

 O técnico em estradas tem por atribuição desempenhar tarefas técnicas relacionadas à execução de 
projetos de construção de vias públicas, bem como aos de reforma e conservação das existentes. 

 
Técnico Segurança do Trabalho  

 O técnico em segurança do trabalho tem por atribuição cumprir o programa de prevenção de acidentes 
e danos à saúde elaborado, fiscalizando locais de trabalho, participando de ações educativas, 
executando procedimentos de segurança e higiene do trabalho, levantando informações, avaliando 
resultados e elaborando relatórios sobre as condições ambientais de trabalho, o uso e necessidades de 
equipamentos de segurança. 

 
Topógrafo 

 O topógrafo tem por atribuição fazer levantamentos planimétricos e planialtimétricos, com os respectivos 
registros e cálculos; executar nivelamentos geométricos e transporte de cotas; executar desenhos de 
plantas baixas e de perfis; auxiliar no desenvolvimento de projetos de obras. 

 
09 ï Fiscal de Nível Médio ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 
O fiscal de nível médio tem por atribuições gerais a fiscalização de atividades no território municipal, 
especialmente nas seguintes atribuições e funções: 
 
Fiscal de Obras  

 efetuar fiscalização em obras, loteamentos e edificações com o objetivo de exercer o poder de polícia do 
Município e fazer cumprir as normas e legislação em vigor sobre o uso e ocupação do solo, através de 
rondas e vistorias espontâneas, sistemáticas e dirigidas; 

 realizar sindicâncias junto às comunidades para a completa diligência fiscal, para atendimento de 
solicitação do Poder Judiciário e para averiguação de irregularidades denunciadas, na área de sua 
competência; 

 emitir e lavrar notificações, autos de fiscalização, de ocorrência, de advertência, de infração, de 
embargo, de interdição, de demolição, de apreensão e demais documentos inerentes ao poder de 
polícia do Município; 

 preencher formulários, laudos fiscais, comunicações e fazer relatórios relacionados às atividades fiscais, 
na área de sua competência; 
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 colaborar, supervisionar, coordenar e gerenciar o planejamento e a execução de metas coletivas e 
individuais fiscais; 

 fiscalizar, na área de sua competência, a instalação e o funcionamento de atividades econômicas e 
temporárias. 

 
Fiscal de Postura 

 praticar medidas de polícia administrativa, a cargo do município, em matéria de segurança, ordem 
pública, costumes locais e funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de 
serviços, visando disciplinar o uso e gozo dos direitos individuais e do bem estar geral; 

 zelar pela observância das posturas municipais, utilizando os instrumentos efetivos de polícia 
administrativa, especialmente a vistoria da localização de atividades, renovação anual de licença e a 
verificação permanente de seu cumprimento. 

 
Fiscal de Transporte 

 fiscalizar o cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro e da regulamentação municipal do uso do 
sistema viário, autuando os infratores; 

 fiscalizar o cumprimento do regulamento de transporte coletivo, táxi, escolar e fretamento; 

 executar atividades necessárias à organização e manutenção de banco de  
dados de transporte e trânsito; 

 levantar, programar e controlar os itinerários e linhas de transporte coletivo,  
bem como os pontos de parada e terminais; 

 orientar os operadores e os usuários do sistema de transporte público; 

 lacrar e verificar as catracas dos veículos de transporte coletivo; 

 operar o trânsito de veículos no sistema viário municipal para garantir fluidez e prioridade à circulação 
de pedestres e transporte coletivo; 

 apoiar a operação dos estacionamentos rotativos, autuando os infratores; 

 analisar e elaborar respostas para as solicitações e reclamações dos usuários do sistema de transporte. 
 
Fiscal Sanitário 

 fiscalizar habitações, estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços no tocante às condições 
sanitárias das instalações de água e esgoto e às questões higiênico-sanitárias; exercendo o poder de 
polícia do Município na área da saúde pública; 

 encaminhar para análise laboratorial alimentos, medicamentos e outros produtos para fins de controle 
sanitário; 
apreender alimentos, medicamentos, mercadorias e outros produtos que estejam em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; 

 efetuar interdição de produtos, embalagens, equipamentos ou estabelecimentos em desacordo com a 
legislação; 
elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a fiscalização 
sanitária; 

 expedir autos de intimação, interdição, apreensão, coleta de amostras e infração e aplicar as 
penalidades que lhe forem delegadas; 

 executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária. 
  
   
Fiscal de Trânsito 

 fiscalizar o cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro e da regulamentação municipal do uso do 
sistema viário, autuando os infratores; 

 fiscalizar o cumprimento do regulamento de transporte coletivo, táxi, escolar e fretamento; 

 executar atividades necessárias à organização e manutenção de banco de  
dados de transporte e trânsito; 

 levantar, programar e controlar os itinerários e linhas de transporte coletivo,  
bem como os pontos de parada e terminais; 

 orientar os operadores e os usuários do sistema de transporte público; 
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 lacrar e verificar as catracas dos veículos de transporte coletivo; 

 operar o trânsito de veículos no sistema viário municipal para garantir fluidez e prioridade à circulação 
de pedestres e transporte coletivo; 

 apoiar a operação dos estacionamentos rotativos, autuando os infratores; 

 analisar e elaborar respostas para as solicitações e reclamações dos usuários do sistema de transporte. 
 
10 ï Técnico em Tributação ï Carga Horária Semanal ï 30h. 
 
Técnico em Tributação 

 fiscalizar as atividades econômicas exercidas no Município com o objetivo de fazer cumprir a legislação 
tributária e coibir a evasão e sonegação das receitas municipais; 

 emitir e lavrar notificações, autos de fiscalização, de ocorrência, de advertência, de infração, de 
interdição e de apreensão; 

 realizar sindicâncias para completa diligência fiscal, averiguando irregularidades denunciadas e 
atendendo a solicitações do Poder Judiciário; 

 prestar orientação e informações aos contribuintes sobre a legislação e os procedimentos de 
lançamento, cobrança e arrecadação dos tributos municipais; 

 colaborar, supervisionar, coordenar e gerenciar o planejamento e a execução de metas fiscais coletivas 
e individuais. 

 
11 ï Técnico Superior de Serviço Público ï Carga Horária Semanalï 30h. 
 
O técnico de nível superior tem por atribuições gerais executar atividades correspondentes à sua respectiva 
formação técnica de nível superior, orientando a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de 
programação em sua área de habilitação. 
Habilitações: curso superior completo de Administração, Direito, Análise de Sistemas, Arquitetura, 
Assistência Social, Biblioteconomia, Comunicação Social (Jornalismo, Relações Públicas e Publicidade), 
Ciências Contábeis, Economia, Engenharia, Psicologia, Sociologia e outros. 
 
Atribuições comuns: 

 elaborar estudos e projetos , sistematizar e propor normas e documentos técnicos referentes à sua área 
de atuação , subsidiando o planejamento e o desenvolvimento das políticas urbanas e sociais; 

 colaborar na elaboração do orçamento anual e plurianual da Administração Pública Municipal e 
acompanhar sua evolução; 

 contribuir, analisar e acompanhar a captação e negociação de recursos e assistência técnica, na sua 
área de atuação, junto a órgãos e instituições externos; 

 prestar informações técnicas ao público, na sua área de atuação, sobre as normas, procedimentos, 
projetos e programas adotados pela Administração Municipal; 

 participar de reuniões e trabalhos coletivos visando a melhoria dos serviços prestados; 

 elaborar relatório, quando solicitado, individual ou coletivamente, sistematizando informações, 
analisando, opinando e propondo alternativas para a melhoria dos serviços prestados, na sua área de 
atuação. 

 
Administrador de Empresas  

 planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços técnico-administrativos, a utilização 
dos recursos humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo princípios, normas e 
procedimentos, para assegurar a correta aplicação, produtividade e eficiência dos mesmos; 

 desenvolver estudos, criar e propor alternativas para a condução, acompanhamento, avaliação e 
reformulação de normas e procedimentos, utilizando metodologias e técnicas específicas; 

 participar da definição de diretrizes, normas e procedimentos técnicos e administrativos relativos à sua 
área de atuação, de acordo com as políticas pré-fixadas; 

 emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos, dentro de sua área de atuação, por solicitação das 
unidades da Prefeitura; 

 analisar, coordenar e acompanhar projetos e atividades atinentes à sua área de atuação; 
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 representar tecnicamente a Prefeitura, sempre que solicitado, em eventos relacionados à sua área de 
atuação. 

 
Advogado 

 prestar assistência e assessoria jurídica aos órgãos da Prefeitura, nos assuntos que envolvem questões 
legais, nas suas relações internas e externas, analisando, instruindo, emitindo pareceres e sugerindo os 
procedimentos pertinentes; 

 acompanhar os processos administrativos e judiciais em todas as suas fases, comparecendo a 
audiências e outros atos, e requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir 
seu trâmite legal até a decisão final; 

 defender a Prefeitura em juízo ou apresentar recursos em qualquer instância, para assegurar os seus 
direitos ou interesses; 

 analisar e participar da elaboração e redação de resoluções, portarias, regulamentos e outros atos 
administrativos, para assegurar a legalidade e a correção jurídica dos mesmos; 

 fazer estudos e atualização permanente das leis e decisões jurisprudenciais relacionadas com 
andamento de processo de interesse da Prefeitura, para adequá-los à legislação aplicada. 

 
Analista de Sistemas  

 desenvolver estudos, programas e sistemas informacionais, utilizando metodologias e técnicas 
específicas para propor planos e políticas de informatização, dar consultoria e suporte às áreas da 
Prefeitura e prestadores de serviço, visando modernizar e apresentar soluções que possam otimizar os 
seus processos administrativos e gerenciais; 

 subsidiar as decisões da Prefeitura relacionadas com o uso e emprego da informática, através da 
orientação e fornecimento de dados técnicos que influenciam diretamente neste processo; 

 validar, acompanhar a implantação e, sempre que necessário, solicitar suporte para softwares 
desenvolvidos por terceiros; 

 supervisionar e avaliar o desempenho dos novos programas, do ambiente operacional, de redes e dos 
serviços executados, adotando ações de aprimoramento; 

 planejar, programar e supervisionar os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos e instalações de informática; 

 responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços executados diretamente ou sob sua supervisão técnica, 
nos termos das normas específicas da área de atuação e da legislação pertinente. 

 
 
Arquiteto 
- vistoriar, acompanhar, colaborar, supervisionar a programação e execução física e financeira das obras, 
dos programas e dos projetos do Poder Público Municipal e das ações relativas ao planejamento e ao 
controle urbano e ambiental; 
- coordenar, analisar, elaborar projetos e programas, cálculos, especificações e orçamentos para 
implantação de obras, manutenção e serviços de infra-estrutura urbana e ambiental e de equipamentos 
urbanos e comunitários;  
- coordenar, analisar, elaborar projetos, especificações, orçamentos e cronogramas para o licenciamento e 
acompanhar a execução técnica dos projetos relativos a obras de manutenção e conservação dos próprios 
públicos municipais; 
- elaborar estudos, pesquisas e análises técnicas necessárias à atualização e implementação do 
planejamento urbano do Município; 
- contribuir na elaboração das normas de segurança do trabalho, ambientais e urbanísticas do Município; 
- gerenciar, elaborar e fornecer informações para edificações e parcelamento do solo, bem como atualizar e 
manter o acervo cadastral e cartográfico do Município; 
- analisar e efetuar vistorias técnicas para licenciamento e execução de projetos de meio ambiente de 
edificações, de parcelamento do solo, de drenagem e de proteção e controle urbano e ambiental; 
- analisar e acompanhar os aspectos técnicos da execução dos licenciamentos ambientais e de atividades 
urbanas; 
- Elaborar e supervisionar projetos referentes à preservação e expansão de áreas florestais, planejando, 
orientando e controlando técnicas de reprodução, cuidado e exploração de vegetação florestal. 
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Assistente Social  
- desenvolver estudos, criar e propor alternativas para a condução, acompanhamento, avaliação e 
reformulação de normas e procedimentos dentro de sua área de atuação, utilizando metodologias e 
técnicas específicas; 
- planejar, coordenar e realizar atividades de serviço social, através de contatos com instituições, 
comunidades e familiares, visando a integração social; 
- propor, planejar, elaborar e supervisionar programas e projetos sociais de interesse do Município; 
- responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços executados diretamente ou sob sua supervisão técnica, 
nos termos das normas específicas da área de atuação e da legislação pertinente. 
 
Bibliotecônomo  
- elaborar, planejar, distribuir e controlar trabalhos técnicos relativos às atividades biblioteconômicas, 
desenvolvendo sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do acervo bibliográfico para 
armazenar e recuperar informações de caráter geral ou específico e colocá-las à disposição dos usuários 
em bibliotecas ou centros de documentação. 
 
Comunicador Social 
 Habilitações: Jornalista, Relações Públicas, Publicitário. 
- desenvolver, planejar, coordenar e elaborar estudos no campo da comunicação social, nas suas diversas 
áreas; 
- desenvolver, planejar, coordenar e elaborar programas de relações públicas; 
- efetuar sondagens de opinião pública; 
- contatar as autoridades em geral, imprensa e associações; 
- redigir, revisar, traduzir, adaptar, comentar e interpretar matérias jornalísticas; 
- editar revistas, jornais e similares; 
- elaborar, desenvolver, supervisionar e avaliar peças e campanhas publicitárias. 
 
Contador  
- planejar, organizar, orientar, supervisionar e executar trabalhos inerentes a contabilidade da Prefeitura, de 
acordo com as exigências legais e administrativas, para possibilitar os registros contábeis e apurar os 
elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira do 
Município; 
- escriturar os livros de contabilidade obrigatórios e outros necessários ao conjunto da organização contábil 
do Município; 
- levantar balanços, demonstrações e outros relatórios, bem como realizar análises e perícias de natureza 
contábil e financeira, para atender exigências legais e necessidades administrativas do Município; 
- cumprir em tempo hábil, as exigências legais e estatutárias relativas ao fornecimento de dados 
econômicos e financeiros aos conselhos constantes da estrutura da Prefeitura, assim como junto ao Fisco 
Municipal, Estadual e Federal; 
- apurar de forma criteriosa, os tributos e encargos sociais inerentes à atividade da Prefeitura, promover o 
seu recolhimento e prestar contas aos órgãos competentes; 
- acompanhar e manter atualizados certidões e certificados de regularidade de recolhimento de tributos 
federais, estaduais e municipais; 
- acompanhar e manter-se atualizado acerca das alterações da legislação comercial, trabalhista e tributária, 
dos níveis federal, estadual e municipal. 

Economista 

- realizar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e administrativa, 
aplicando os princípios da economia, para aprimoramento da estrutura econômica e financeira da 
Administração Municipal e a proposição de políticas de desenvolvimento econômico; 
- realizar estudos de viabilidade econômica e financeira para estabelecimento de política tarifária; 

- fazer o gerenciamento econômico e financeiro dos projetos e participar da elaboração de orçamentos 
internos e para licitação; 
- organizar, gerenciar e manter atualizado banco de dados financeiros e operacionais, para subsidiar as 
demais unidades e terceiros com informações de qualidade. 
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Engenheiros: Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico, Engenheiro Mecânico, 
Engenheiro Sanitarista, Engenheiro Segurança Trabalho. 
 
- vistoriar, acompanhar, colaborar, supervisionar a programação e execução física e financeira das obras, 
dos programas e dos projetos do Poder Público Municipal e das ações relativas ao planejamento e ao 
controle urbano e ambiental; 
- coordenar, analisar, elaborar projetos e programas, cálculos, especificações e orçamentos para 
implantação de obras, manutenção e serviços de infra-estrutura urbana e ambiental e de equipamentos 
urbanos e comunitários;  
- coordenar, analisar, elaborar projetos, especificações, orçamentos e cronogramas para o licenciamento e 
acompanhar a execução técnica dos projetos relativos a obras de manutenção e conservação dos próprios 
públicos municipais; 
- elaborar estudos, pesquisas e análises técnicas necessárias à atualização e implementação do 
planejamento urbano do Município; 
- contribuir na elaboração das normas de segurança do trabalho, ambientais e urbanísticas do Município; 
- gerenciar, elaborar e fornecer informações para edificações e parcelamento do solo, bem como atualizar e 
manter o acervo cadastral e cartográfico do Município; 
- analisar e efetuar vistorias técnicas para licenciamento e execução de projetos de meio ambiente de 
edificações, de parcelamento do solo, de drenagem e de proteção e controle urbano e ambiental; 
- analisar e acompanhar os aspectos técnicos da execução dos licenciamentos ambientais e de atividades 
urbanas; 
- Elaborar e supervisionar projetos referentes à preservação e expansão de áreas florestais, planejando, 
orientando e controlando técnicas de reprodução, cuidado e exploração de vegetação florestal. 
 
 
Jornalista 
 - desenvolver, planejar, coordenar e elaborar estudos no campo da comunicação social, nas suas diversas 
áreas; 
- desenvolver, planejar, coordenar e elaborar programas de relações públicas; 
- efetuar sondagens de opinião pública; 
- contatar as autoridades em geral, imprensa e associações; 
- redigir, revisar, traduzir, adaptar, comentar e interpretar matérias jornalísticas; 
- editar revistas, jornais e similares; 
- elaborar, desenvolver, supervisionar e avaliar peças e campanhas publicitárias. 
 
Programador de Computador 

 desenvolver estudos, programas e sistemas informacionais, utilizando metodologias e técnicas 
específicas para propor planos e políticas de informatização, dar consultoria e suporte às áreas da 
Prefeitura e prestadores de serviço, visando modernizar e apresentar soluções que possam otimizar os 
seus processos administrativos e gerenciais; 

 subsidiar as decisões da Prefeitura relacionadas com o uso e emprego da informática, através da 
orientação e fornecimento de dados técnicos que influenciam diretamente neste processo; 

 validar, acompanhar a implantação e, sempre que necessário, solicitar suporte para softwares 
desenvolvidos por terceiros; 

 supervisionar e avaliar o desempenho dos novos programas, do ambiente operacional, de redes e dos 
serviços executados, adotando ações de aprimoramento. 

 
  
Sociólogo 
 Planejar, propor, desenvolver estudos e pesquisas sobre as condições sociais e econômicas, culturais e 
organizacionais da sociedade e instituições comunitárias para fornecer subsídios necessários à realização 
de diagnósticos, elaboração e desenvolvimento de projetos e programas de política social. 
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Técnico em Esporte II  
-orientar a prática de esportes nas áreas públicas do Município; 
- promover torneios e competições esportivas, promover a integração social pelo esporte, formar equipes de 
competição municipais; 
- administrar e tornar ativas as quadras e equipamentos esportivos, organizando a sua programação de 
atividades e eventos, bem como a prática esportiva nas escolas. 
 
 
12 ï Agente de Saúde ï Carga Horária Semanal ï 30 hs. 
Agente de Saúde Pública, Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar de Inspeção, Cozinheiro Hospitalar, 
Auxiliar de Câmara Clara e Escura, Auxiliar de Laboratório, Gesseiro Ortopédico, Instrumentador Cirúrgico. 
 
O agente de serviço de saúde tem atribuições gerais de apoio e prestação de serviços de saúde, 
especialmente nas atividades auxiliares de Enfermagem, Laboratório, Odontologia e outras categorias 
profissionais afins, relacionadas à área da saúde. 
Atribuições: 
- promover a conservação, a limpeza, esterilização e a desinfecção de instrumental e de instalações; 
- executar atividades de vigilância à saúde; 
- participar da execução de programas, estudos e pesquisas e de outras atividades de saúde; 
- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 
- elaborar relatórios de suas atividades; 
- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; 
- preparar alimentos servidos em hospital, de acordo com as diretrizes e técnicas estabelecidas por 
nutricionista. 
 
 
13 ï Técnico de Serviço de Saúde ïCarga Horária Semanal ï 30 hs 
Técnico Laticinista e Laticinista, Técnico em Laboratório Ótico, Técnico em Higiene Dental, Técnico em 
Radiologia, Técnico em Ótica, Técnico em Prótese, Técnico Químico, Técnico de Enfermagem, Técnico em 
Patologia Clínica. 
  
O técnico de serviço de saúde tem atribuições gerais relativas às atividades de apoio à prestação de 
serviços de saúde correspondentes à sua formação técnica de nível médio, nas áreas de Enfermagem, 
Higiene Dental, Laboratório Ótico, Laticinista, Radiologia, Ótica, Químico, Prótese, Patologia Clínica, 
Farmácia e outras categorias afins, relacionadas à área da saúde. 
Atribuições: 

 executar atividades de vigilância à saúde; 

 atuar na execução de trabalhos valendo-se dos seus conhecimentos técnicos da especialidade e 
utilizando aparelhagem e insumos adequados, para assegurar a obtenção dos resultados; 

 proceder à coleta de material, empregando os meios e instrumentos recomendados, para exames 
requeridos; 

 participar da execução de programas, estudos e pesquisas e de outras atividades de saúde; 

 manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-as conforme especificações, para a 
realização dos exames requeridos; 

 registrar e arquivar cópias dos resultados dos exames, utilizando formulários comuns ou padronizados, 
e arquivos especiais, para possibilitar consultas posteriores; 

 zelar pela assepsia , conservação e recolhimento de material, utilizando equipamentos adequados e 
mantendo o equipamento em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e 
funcionalidade requeridos; 

 orientar e fiscalizar a limpeza das dependências do local de trabalho, especificando tarefas a serem 
prestadas pelos auxiliares, para garantir a higiene do ambiente; 
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 integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços de sua especialidade, 
para assegurar o efetivo atendimento  às necessidades da população; 

 executar outras atribuições afins; 

 participar de treinamentos de pessoal auxiliar; 

 realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade. 

 

14 ï Técnico Superior de Saúde ï Carga Horária Semanal ï 20 hs. 
Fonoaudiólogo, Químico, Biólogo, Terapeuta Ocupacional, Fisioterapeuta,  
Nutricionista e Nutricionista Escolar, Bioquímico, Farmacêutico Bioquímico,  
Enfermeiro, Odontólogo, Médico Veterinário, Psicólogo. 
 
 
O técnico superior de saúde tem como atribuições gerais de organização e prestação de serviços de saúde, 
especialmente nas áreas de Biologia, Bioquímica, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Nutrição, 
Odontologia, Química, Veterinária, Psicólogo, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional e outras categorias 
profissionais afins, de nível de escolaridade superior, relacionadas à área da saúde, com habilitação legal 
para o exercício da profissão respectiva, e comprovante de especialização. 
Atribuições: 
- executar atividades, individualmente ou em equipe, técnicas ou científicas na área da saúde, 
correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação; 
- executar atividades de vigilância à saúde e zelar pelo cumprimento das normas de vigilância 
epidemiológica e sanitária; 
- participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras 
atividades de saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação das ações 
integradas; 
- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e de 
capacitação de recursos humanos; 
- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; 
- promover ações de auditoria analítica e operacional que avaliem os resultados do Sistema Único de 
Saúde, no âmbito do Município, desde que expressamente designado para a função. 
 
15ïMédico.  
 
Médico ï Carga Horária Semanal ï 20h (Todas as especialidades): Alergista, Anestesiologista, 
Angiologista, Cardiologista, Bucomaxilofacial, Cirurgião Geral, Cirurgião Pediátrico, Cirurgião Plástico, 
Cirurgião Vascular, Cirurgião Torácico, Clínico Geral, Dermatologista, Endocrinologista, Endoscopia, 
Fisiatra, Gastroenterologista, Generalista, Geriatra, Ginecologista/Obstetra, Hematologista, Intensivista 
Adulto, Intensivista Infantil, Infectologista, Mastologista, Médico do Trabalho, Nefrologista, Neonatologista, 
Neurologista,  Oftalmologista, Ortopedista, Otorrinolaringologista, Pediatra, Pneumologista, Proctologista, 
Psiquiatra, Radiologista, Sanitarista, Ultrasonografista, Urologista. 
 
Habilitação: curso superior completo de Medicina, com habilitação legal para o exercício da profissão e 
residência médica oficialmente reconhecida, quando exigido. 
Atribuições: 
- executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, tais como 
diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-
admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins 
de concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 
- participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras 
atividades de saúde; 
-     participar   do    planejamento da assistência a saúde, articulando-se com as diversas instituições para a  
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implementação das ações integradas; 
- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e de 
capacitação de recursos humanos; 
- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 
- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população. 
  
 
16 ï Atividades da Educação ï Carga Horária Semanal ï 22,5 hs.  
 
 
-Professor Municipal I - Ensino Médio  
Habilitação: Curso Normal de Nível Médio ou equivalente, de formação de Professor para atuar na 
Educação Infantil ou nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.  
 
Atribuições:  
Além de outras incumbências que lhe possam ser atribuídas, o Professor Municipal Auxiliar terá como 
atribuições específicas: 
 
Na Educação Infantil:   
 
O Professor Auxiliar de Educação Infantil terá como funções específicas os seguintes cuidados com as 
crianças: 

 auxiliar no banho, na escovação dos dentes, na troca de fraldas e outros cuidados da higiene 
pessoal; 

 auxiliar nos horários de alimentação das crianças; 

 auxiliar na locomoção das crianças, dentro e fora da Instituição, enquanto estiverem sob a 
responsabilidade desta; 

 acompanhar e cuidar delas, em atividades recreativas; 

 velar durante o período de repouso; 

 zelar pela conservação dos materiais, brinquedos e equipamentos da Instituição; 

 auxiliar na acolhida e na despedida das mesmas. 
 

O professor auxiliar deverá planejar, coletivamente, com o professore regente, as práticas do cuidado e 
educação das crianças, conforme projeto pedagógico da Instituição.     
 
No Ensino Fundamental: 
 
Compete ao Professor Auxiliar ajudar o professor regente no atendimento às necessidades próprias das 
crianças do Ensino Fundamental. 
 
São atribuições comuns aos Professores Auxiliares, independentemente da etapa ou modalidade de ensino 
de sua atuação:  

 atender aos alunos com dificuldade de aprendizagem; 

 participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas; 

 participar de cursos, encontros e outras atividades de formação continuada, oferecidos pela própria 
Instituição e pela Secretária Municipal de Educação; 

 participar de atividades e promoções da Instituição, que envolvam a comunidade;  

 participar, juntamente com o professor regente, de reuniões com os pais ou responsáveis pelos 
alunos, para tratar do desenvolvimento das crianças, conforme o projeto pedagógico da Instituição. 

 
 
-Professor Municipal II ï Ensino Superior - Educação Infantil ï Ensino Superior  
Habilitação: Licenciatura Plena em Curso Normal Superior ou Pedagogia, ambos com habilitação em 
Educação Infantil.  
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Atribuições: 
Além de outras incumbências que lhe possam ser atribuídas, o Professor Municipal de Educação Infantil 
terá como atribuições específicas: 

 participar da elaboração da proposta pedagógica da Instituição; 

 elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Instituição;  

 garantir o bem-estar, assegurar o crescimento e promover o desenvolvimento e aprendizagem das 
crianças da Educação Infantil sob sua responsabilidade;  

 assegurar que as crianças sejam atendidas em suas necessidades de saúde (nutrição, higiene, 
descanso e movimentação) e de proteção, dedicando atenção especial a elas, ao chegarem à 
Instituição (período de adaptação); 

 encaminhar a seus superiores, e estes aos serviços específicos, os casos de crianças vítimas de 
violência ou maus tratos; 

 auxiliar as crianças nas atividades que não podem realizar sozinhas; 

 criar condições favoráveis à construção do autoconceito e da identidade pela criança, em um 
ambiente que expresse e valorize a diversidade estética e cultural própria da população brasileira; 

 garantir oportunidades iguais a meninos e meninas, sem discriminação de etnias, opção religiosa ou 
das crianças com necessidades educacionais especiais;  

 valorizar atitudes de cooperação, tolerância recíproca e respeito à diversidade, orientando as 
crianças contra qualquer tipo de discriminação, e na vivência coletiva, compartilhando e competindo 
saudavelmente;  

 realizar um trabalho pedagógico, no qual cuidar e educar são aspectos integrados, em um ambiente 
em que a criança se sinta segura e acolhida em sua maneira de ser, que possa trabalhar suas 
emoções, elaborar   hipóteses sobre o mundo, construir sua identidade e autonomia; 

 ministrar os dias letivos e horas de atividades previstas, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação do desenvolvimento das crianças e ao seu 
desenvolvimento profissional; 

 colaborar com as atividades de articulação da Instituição com as famílias e a comunidade;  

 envolver as famílias no acompanhamento do processo educativo de seus filhos. 
 
 
-Professor Municipal II do Ensino Fundamental  ï Ensino Superior  
Habilitação:Licenciatura Plena em Curso Normal Superior ou Pedagogia, ambos com habilitação em Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental.  
Atribuições:  
Além de outras incumbências que lhe possam ser atribuídas, o Professor Municipal Unidocente terá como 
atribuições específicas: 
 
 
 

 participar da elaboração da proposta pedagógica da Instituição; 

 elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Instituição;  

 zelar pela aprendizagem dos alunos;  

 estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

 planejar as aulas e desenvolver coletivamente atividades de projetos pedagógicos;  

 ministrar suas aulas, promovendo o processo de ensino aprendizagem nas turmas dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental; 

 zelar pela segurança e bem-estar dos alunos, da turma sob sua responsabilidade; 

 promover avaliação permanente do desempenho escolar dos alunos; 

 atender às dificuldades de aprendizagem dos alunos, com ou sem necessidades educativas 
especiais;  

 elaborar, executar e avaliar projetos, em consonância com o projeto político pedagógico da SMED; 

 participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões escolares programadas; 

 participar, integralmente, das horas de estudo, na Escola e de cursos de atualização e/ou 
aperfeiçoamento, realizados pela SMED e pela própria Escola; 
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 participar de atividades escolares que envolva a comunidade;  

 envolver os pais ou responsáveis pelos alunos, no acompanhamento do processo de ensino- 
aprendizagem, principalmente na avaliação do desempenho escolar dos seus filhos;  

 informar oficialmente os pais, sobre o desempenho escolar de seus filhos; 

 elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da rede municipal; 

 participar de programas de avaliação escolar ou institucional, da rede municipal de ensino;  

 ministrar os dias letivos e horas de atividades previstas, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação do desenvolvimento das crianças e ao seu 
desenvolvimento profissional; 

 colaborar com as atividades de articulação da Instituição com as famílias e a comunidade.  
 
-Professor Municipal II ï Ensino Superior - Conhecimentos Específicos 
Habilitação: Curso de Licenciatura Plena no conteúdo em que deverá atuar.  

Obs.:  1- Para o Professor de Informática poderá ser aceita qualquer Licenciatura Plena, 
desde que acompanhada de Pós-Graduação em Informática Educacional.   
2- Para o Professor de Ensino Religioso, poderá ser aceita a Licenciatura Plena em 
Pedagogia com ênfase em Educação Religiosa, em nível de extensão universitária. 
  

- Professor Municipal II - Língua Portuguesa ï Ensino Superior. Lic. Plena em Letras Português; 
- Professor Municipal II - Inglês ï Ensino Superior. Lic. Plena em Letras/Inglês; 
- Professor Municipal II - Matemática ï Ensino Superior. Lic. Plena em Matemática; 
- Professor Municipal II - Ciências ï Ensino Superior. Lic. Plena em Ciências Físicas e Biológicas; 
- Professor Municipal II - Geografia ï Ensino Superior. Lic. Plena em Geografia; 
- Professor Municipal II - História ï Ensino Superior. Lic. Plena em História; 
- Professor Municipal II - Educação Física ï Ensino Superior. Lic. Plena em Educação Física; 
- Professor Municipal II - Informática ï Ensino Superior. Lic. Plena em Informática ou qualquer Lic. Plena                                      
acrescida de Pós ïGraduação em Informática Educacional; 
- Professor Municipal II - Arte ï Ensino Superior. Lic. Plena em Educação Artística ou em Artes Visuais ou 
Artes Cênicas ou em Dança; 
- Professor Municipal II - Música ï Ensino Superior. Lic. Plena em Música; 
- Professor Municipal II - Ensino Religioso ï Ensino Superior. Lic. Plena em Ciência da Religião ou 
Pedagogia com ênfase em Educação Religiosa, em nível de extensão universitária; 
- Professor Municipal II ï Práticas Agrícolas ï Ensino Superior. Lic. Plena em Práticas Agrícolas.     
 
 
Atribuições:  
Além de outras incumbências que lhe possam ser atribuídas, o Professor Municipal de Conteúdo Específico 
terá como atribuições específicas: 
 

 participar da elaboração da proposta pedagógica da Instituição; 

 elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Instituição;  

 zelar pela aprendizagem dos alunos;  
 
 
 

 estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

 planejar as aulas e desenvolver coletivamente atividades de projetos pedagógicos;  

 ministrar suas aulas, promovendo o processo de ensino-aprendizagem e o desenvolvimento dos 
alunos, das turmas em que atua; 

 zelar pela segurança e bem-estar dos alunos, das turmas sob sua responsabilidade; 

 promover avaliação permanente do desempenho escolar dos alunos; 

 atender às dificuldades de aprendizagem dos alunos, com ou sem necessidades educativas 
especiais;  

 elaborar, executar e avaliar projetos, em consonância com o projeto político pedagógico da SMED; 
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 participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões escolares programadas; 

 participar, integralmente, das horas de estudo na Escola e de cursos de atualização e/ou 
aperfeiçoamento, realizados pela SMED e pela própria Escola; 

 participar de atividades escolares que envolvam a comunidade;  

 envolver os pais ou responsáveis pelos alunos, no acompanhamento do processo de ensino- 
aprendizagem, principalmente na avaliação do desempenho escolar dos seus filhos;  

 informar oficialmente os pais, sobre o desempenho escolar de seus filhos, conforme normas do 
Regimento Escolar; 

 elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da rede municipal; 

 participar de programas de avaliação escolar ou institucional, da rede municipal de ensino;  

 ministrar os dias letivos e horas de atividades previstas; 

 colaborar com as atividades de articulação da Instituição com as famílias e a comunidade.  

 exercer a função com responsabilidade, respeito, dignidade, seriedade e compromisso. 
 
17 -Pedagogo 
Habilitação: Curso de Pedagogia com habilitação para atuar na área específica.  
 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Supervisão Escolar ou Orientação Educacional 
ou Qualquer Lic. Plena acrescida de Pós-Graduação em Supervisão ou Orientação Educacional. 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Planejamento Educacional ou Qualquer Lic. 
Plena acrescida de Pós-Graduação Planejamento Educacional. 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação Administração Escolar ou Inspeção Escolar ou 
Qualquer Lic. Plena acrescida de Pós-Graduação em Inspeção ou Administração Escolar. 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Inspeção Escolar ou qualquer Lic. Plena 
acrescida de Pós-Graduação em Inspeção Escolar. 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Educação Infantil. 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Educação Infantil ï Secretaria Municipal de 
Educação ï SMED ï Órgão Central. 
-Pedagogo: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Supervisão Escolar ou Orientação Educacional 
ou qualquer Lic. Plena acrescida de Pós-graduação em Supervisão ou Orientação Educacional. 
 
 
Atribuições:  
Além de outras incumbências que lhe possam ser atribuídas, o Pedagogo terá como atribuições específicas: 
 

 exercer atividades próprias do pedagogo, nas funções de Supervisão Pedagógica, Administração 
Escolar, Inspeção Escolar, Orientação Educacional e Planejamento Educacional; 

 participar de reuniões de trabalhos pedagógicos e coletivos e de reuniões programadas pelo 
Conselho Comunitário Escolar; 

 promover e/ou participar de reuniões, encontros e cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento 
programados ou indicados pela SMED, procurando sempre o auto-aperfeiçoamento, para maior 
valorização profissional e melhoria de qualidade do ensino na rede municipal; 

 executar as atribuições relacionadas com o seu respectivo cargo, integrando-se ao trabalho coletivo 
da Instituição em que atua; 

 colaborar para o desenvolvimento do ensino na rede municipal; 

 desenvolver projetos técnicos e pedagógicos de educação e de preparação de material para a 
Instituição onde trabalha; 

 atuar como formador permanente dos professores  da(s) Instituição(ões), que estão sobre a sua 
responsabilidade; 

 assessorar  pedagogicamente as Escolas Municipais sob sua responsabilidade, coordenando o 
processo de ensino-aprendizagem, diagnosticar, planejar, implantar e avaliar o currículo em 
integração com outros profissionais da educação e promover atividades de estudo e pesquisa na 
área educacional; 

 participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; 
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 responsabilizar-se na área de competência, pelo cumprimento da legislação de ensino; 

 orientar, dar assistência e apoio ao processo administrativo e pedagógico da Escola; 

 informar às Escolas, em tempo hábil, as modificações na legislação escolar; 

 realizar pesquisas e experimentações visando a melhoria da qualidade de ensino e enriquecendo a 
educação; 

 exercer a função com responsabilidade, respeito, dignidade, seriedade e compromisso. 
 
 
. 
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ANEXO III 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES 

EDITAL Nº. 01/2009 
QUADRO DE PROVAS 

 

CARGOS 
Disciplinas 
 

Nº de Questões 

Auxiliar de Serviços Públicos 
Língua Portuguesa  
Matemática 

10 
10 

Agente de Serviço Público 
Língua Portuguesa  
Matemática 

10 
10 

Artífice de Serviço Público 
Língua Portuguesa  
Matemática 

10 
10 

Oficial de Serviço Público 
Língua Portuguesa  
Matemática 

10 
10 

Assistente de Administração 
Língua Portuguesa 
Noções de Informática 

10 
10 

Agente de Serviço de Saúde 
Língua Portuguesa 
Noções de Saúde Pública 

10 
10 

Agente de Administração 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Noções de Informática 

10 
10 
10 

Oficial de Administração 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Noções de Informática 

10 
10 
10 

Técnico de Nível Médio 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Fiscal de Nível Médio 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico de Serviço de Saúde 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico em Tributação 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico Superior de Serviço Público 
Língua Portuguesa 
Legislação Municipal 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

Técnico Superior de Saúde 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

Médico 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

Professor Municipal I  
Língua Portuguesa 
Didáticas Específicas 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Professor Municipal II. 
Língua Portuguesa 
Didática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

Pedagogo 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
30 
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ANEXO IV 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES 
EDITAL Nº. 01/2009 

 
PROGRAMAS E BIBLIOGRAFIAS 

 
 

1. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
1.1. LINGUA PORTUGUESA 
 

 Leitura e Interpretação de texto. 

 Ortografia. 

 Divisão Silábica. 

 Acentuação Gráfica 

 Sinônimos e antônimos. 

 Pontuação 

 Substantivo e adjetivo. 

 Pronomes (pessoal, demonstrativo e possessivo) ï emprego. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. Livros didáticos da Língua Portuguesa de 1ª a 4ª série do ensino fundamental. 
2. ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
3. Outras Gramáticas Normativas. 
 
1.2. MATEMÁTICA 
 

 Resolução de problemas envolvendo noções de: 
o Conjunto: universo, complementar, relação de pertinência, igualdade, 

desigualdade, inclusão, operações de conjuntos (união, interseção e diferença). 
o Números naturais: sistema de numeração decimal, operações fundamentais, 

múltiplos, divisores, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum, potenciação. 
o Números racionais: frações e decimais, operações, comparação, ordenação, 

simplificação. 
o Grandezas e Medidas: comprimento, perímetro, capacidade, massa, superfície, 

volume, tempo e valor. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. Livros didáticos de 1ª a 4ª séries ï sugestões: 
2. SOARES, Eduardo Sarquis.  Matemática com o Sarquis. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. 

Ed. Saraiva. 
3. SANCHES, Lucília Bechara, LIBERMAN, Marlúcia, WEY, Regina Lúcia Motta. Fazendo e 

compreendendo a Matemática. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. Ed. Saraiva. 
4. SANTOS, Ieda Medeiros C.E, DARIN Áurea Joana S. Matemática. 1ª a 4ª séries do ensino 

fundamental. Ed. IBEP. 
5. SOUZA, Maria Helena Soares de. Matemática - série Brasil. 1ª a 4ª séries do ensino 

fundamental. Ed. Ática. 
 

2. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

2.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
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 Leitura, compreensão e Interpretação de textos. 

 Ortografia. 

 Divisão Silábica. 

 Acentuação Gráfica. 

 Verbo: conjugação e emprego dos tempos e modos verbais. 

 Substantivo e adjetivo. 

 Sinônimos e antônimos. 
 
Bibliografia Sugerida: 
 

1. ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
2. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. 

Nacional, 1998. 
3. CIPRO NETO, Pasquale e INFANTE, Ulisses - Gramática da língua portuguesa. 2 ed. São 

Paulo: Scipione, 2003 
4. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: 

José Olympio, 1985. 
5. Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino fundamental. 
 

2.2. MATEMÁTICA 

 Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. 

 Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum;mínimo 
múltiplo comum. 

 Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de problemas. 

 Frações e números decimais: Operações com números decimais. 

 Sistemas Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, 
quadriláteros, círculos e polígonos regulares) 

 Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. 

 Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de 
problemas. 

 Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética 
simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. 

 Porcentagem, juros simples e montante. 
 

Bibliografia Sugerida: 
 
1. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar e descobrir: novo - 

5ª a 8ª séries. Editora FTD, 2000. 
2. SCIPIONE, Di Piero Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. 

Scipione. 1ª edição, 2001.  
3. Livros didáticos de Matemática para o ensino fundamental. 
 
2.3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
 
Considerar versão em Português do Sistema Operacional Windows e Ferramentas. 
 

 Conhecimento de operação com arquivos em ambiente Windows XP. 

 Conhecimento de arquivo e pastas (diretórios) Windows XP. 

 Utilização do Windows Explorer: criar, copiar, mover arquivos, criar diretórios Windows XP.  

 Conhecimentos de editor de texto (ambiente Windows): criação de um novo documento, 
elaboração de tabelas, formatação geral e impressão. Microsoft Office XP.  

 Conhecimentos de INTERNET. 

 Correio Eletrônico: receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização 
das mensagens. 

 Conhecimentos do Microsoft Excel: referências a células, fórmulas de soma e de condição, 
gráficos, formatação condicional, importação de arquivos CSV, impressão. 
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 Noções básicas de Linux. (hierarquia de diretórios e manipulação de arquivos). 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows XP. 
2. Ajuda on-line do Microsoft Office XP. 
3. Ajuda on-line do Linux: utilização do Help (Man). 
 
2.4. CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA: 
 

 Conhecimentos do Sistema Único de Saúde (SUS)  

 Organização e princípios do SUS: Base legal; 

 Controle Social no SUS 

 Processo saúde ï doença. 

 Noções de saneamento básico. 

 Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação. 

 Doenças endêmicas no Brasil. 

 Noções de vigilância epidemiológica. 

 Sistemas de Informação em Saúde. 

 Atribuições do trabalho do agente comunitário de saúde; 

 O programa de saúde da família no Brasil. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. BRASIL. Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, 

da Saúde.  
2. BRASIL. Lei nº.  8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
3. BRASIL. Lei n.º 8.142/90 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretária de Atenção á Saúde. Departamento de Atenção à 

Saúde. O ABC do SUS, doutrinas e princípios. Brasília, 1990. 
5. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003, pág 605 -

628 
6. BRASIL, Ministério da Saúde. CENEPI/FNS Doenças infecciosas e parasitárias: manual de 

bolso: aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e medidas de controle ï Anexo. Brasília, 
1999. Doenças de Notificação Compulsória. 

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretária de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção à 
Saúde. Política Nacional da Atenção Básica ï Brasília. MS 2006 - O trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília, 2000. 

8. Brasil. Ministério da Saúde. Portaria n.º 1.886 de 18/12/1997. Aprova as normas e diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde da Família. 

9. Brasil, Ministério da Saúde. Portaria n 648, 28 de março de 2006, estabelece a revisão de 
diretrizes e normas para organização da atenção básica para o PSF e o Programa Agentes 
Comunitários de Saúde. Brasília, março, 2006. 

10. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 1.820, de 13/08/2009. Dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde. 

 

3. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 
3.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

  

 Leitura, compreensão e interpretação de textos. 

 Conhecimentos lingüísticos gerais e específicos relativos à leitura e produção de textos. 

 Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. 

 Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia, 
acentuação tônica e gráfica. 

 Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. 

 Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. 
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 Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). 

 Crase. 

 Colocação de pronomes: próclise, mesóclise e ênclise. 

 Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
Bibliografia Sugerida: 
 
1. ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
2. BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Ed. Nacional. 
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. 

Nacional, 1998. 
4. CIPRO NETO, Pasquale e INFANTE, Ulisses - Gramática da língua portuguesa. 2 ed. São 

Paulo: Scipione, 2003. 
5. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: 

José Olympio, 1985. 
6. Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio. 
 
3.2. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
 
Considerar versão em Português do Sistema Operacional Windows e Ferramentas. 
 

 Conhecimento de operação com arquivos em ambiente Windows XP. 

 Conhecimento de arquivo e pastas (diretórios) Windows XP. 

 Utilização do Windows Explorer: criar, copiar, mover arquivos, criar diretórios Windows XP.  

 Conhecimentos de editor de texto (ambiente Windows): criação de um novo documento, 
elaboração de tabelas, formatação geral e impressão. Microsoft Office XP.  

 Conhecimentos de INTERNET. 

 Correio Eletrônico: receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização 
das mensagens. 

 Conhecimentos do Microsoft Excel: referências a células, fórmulas de soma e de condição, 
gráficos, formatação condicional, importação de arquivos CSV, impressão. 

 Noções básicas de Linux. (hierarquia de diretórios e manipulação de arquivos). 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows XP. 
2. Ajuda on-line do Microsoft Office XP. 
3. Ajuda on-line do Linux: utilização do Help (Man). 
 
3.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 

 Constituição Federal de 1988 ï art. 39 a 41 - Dos Servidores Públicos. 

 Lei Orgânica do Município 

 Lei Complementar 35 

 Lei Complementar 36 

 Lei Complementar 41 

 Lei Complementar nº 00493-Lei do Uso do Solo 

 Lei Complementar nº 095 - Plano Diretor 

 Lei 2097 de 74 Estatuto do Servidor Publico 
 
3.4 DIDÁTICA ï Cargo: Professor Municipal Auxiliar 
 

 Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação: concepções 
filosóficas da educação; relação entre educação, sociedade e cultura; a escola como 
instituição social; teorias do desenvolvimento e da aprendizagem 

 Fundamentos legais da Educação: Constituição Federal de 1988. Da Educação; Educação 
básica na Lei nº 9.394/96 (LDBEN); Referências Curriculares Nacionais da Educação Infantil. 
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Bibliografia sugerida: 
 
1. ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994. 
2. BARBOSA, Marcia Carmem Silveira; HORN, Maria da Graça Souza. Projetos pedagógicos na 

educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
3. BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. nº 9.394/96, de 24 de dezembro de 

1996. 
4. ______. Parâmetros Curriculares Nacionais: Introdução aos Parâmetros curriculares 

nacionais. Secretaria Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. 
5. CANDAU, Vera M. (Org.) Sociedade, educação e cultura(s). Petrópolis: Vozes, 2002. 
6. COUTINHO, Maria Tereza da Cunha. (Org.) Psicologia da Educação: um estudo dos 

processos psicológicos do desenvolvimento e aprendizagem humanos voltados para a 
educação. Belo Horizonte: Lê, 1992. 

7. CURY, Carlos Roberto Jamil. Os fora de série na escola. Campinas: Armazém do Ipê, 2005.  
8. DAYRELL, Juarez. Múltiplos olhares sobre educação e cultura. Belo Horizonte: UFMG, 1966. 
9. DECLARAÇÃO DE SALAMANCA e linha de ação sobre necessidades educativas especiais. 

Salamanca/Espanha, 1994. 
10. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 14 ed. 

São Paulo: Paz e Terra, 2000. 
11. GADOTTI, Moacir. Escola cidadã. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1995. 
12. GANDIN, Danilo. A prática do planejamento participativo. 7 ed. Petrópolis: Vozes, 1999. 
13. GODOI, Elisandra Girardelli. Avaliação na educação infantil: um encontro com a realidade. 

Porto Alegre: Mediação, 2004. 
14. LDB: Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional. São Paulo: Cortez: Ande, 1990. 
15. MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: 

Moderna, 2003. 95p. (Cotidiano escolar) 
16. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 

2007. 
17. SAVIANI, Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, onze teses 

sobre educação e política. 21 ed. São Paulo: Cortez, 1989. 
18. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil ï vol.1: Introdução; vol.2: Formação 

Pessoal e Social; vol. 3: Conhecimento de Mundo. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
19. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
 
3.5 ï Saúde Pública ï Nível Médio 

 

 Conhecimentos do Sistema Único de Saúde (SUS)  

 Organização e princípios do SUS 

 Controle Social no SUS 

 Processo saúde ï doença. 

 Noções de saneamento básico. 

 Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação. 

 Noções de vigilância epidemiológica. 

 Sistemas de Informação em Saúde. 

 Modelo Assistencial e Financiamento. 

 Planejamento e programação local de saúde. 

 Política Nacional de Humanização. 

 Doenças de Notificação Compulsória. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. BRASIL. Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, 

da Saúde.  
2. BRASIL. Lei nº.  8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
3. BRASIL. Lei n.º 8.142/90 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 
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4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretária de Atenção á Saúde. Departamento de Atenção à 
Saúde. O ABC do SUS, doutrinas e princípios. Brasília, 1990. 

5. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003, pág 605 -
628 

6. BRASIL, Ministério da Saúde. CENEPI/FNS Doenças infecciosas e parasitárias: manual de 
bolso: aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e medidas de controle ï Anexo. Brasília, 
1999. Doenças de Notificação Compulsória. 

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretária de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção à 
Saúde. Política Nacional da Atenção Básica ï Brasília. MS 2006 - O trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília, 2000. 

8. Brasil. Ministério da Saúde. Portaria n.º 1.886 de 18/12/1997. Aprova as normas e diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde da Família. 

9. Brasil, Ministério da Saúde. Portaria n 648, 28 de março de 2006, estabelece a revisão de 
diretrizes e normas para organização da atenção básica para o PSF e o Programa Agentes 
Comunitários de Saúde. Brasília, março, 2006. 

10. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS ï 2ª edição Brasília. 

11. Sistemas de Informação em Saúde: Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs. 
12. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 1.820, de 13/08/2009. Dispõe sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde. 
 

4. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO ï CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
4.1 Auxiliar de Contabilidade 
 

 Patrimônio Público; Situação Líquida; Escrituração e Sistemas Contábeis ; Receitas e 
Despesas; 

 Livros obrigatórios; Tributos Municipais; Orçamento Público; Lei 4.320 de 17/03/64  

 Finanças Públicas; Lei Complementar 101/2000 ï Lei de Responsabilidade Fiscal  
 
Bibliografia sugerida:  
 
1. RIBEIRO, Osni Moura. Contabilidade Básica. Editora Saraiva. São Paulo.  
2. SINCLAYR, Luiz. Organização e Técnica Comercial. Editora Saraiva. São Paulo.  
3. MARION, José Carlos. Contabilidade Empresarial. Editora Atlas. São Paulo.  
4. REIS, Heraldo Costa e MACHADO JR., J. Teixeira. A Lei 4320 Comentada. IBAM.  
5. CONSTITUIÇÃO FEDERAL ï Título VI e VII ï Artigos 145 a 192.  
6. PORTARIA INTERMINISTERIAL 163 de 04 de maio de 2001  
7. PORTARIA INTERMINISTERIAL 325 de 27 de agosto de 2001  
8. BRASIL Lei 11.638/07 
9. BRASIL Lei 11.941/09 
 
4.2 Desenhista Projetista 
 

 Desenho técnico: normas de representação ï NBR 6.492, NBR 13.532 e demais normas 
aplicáveis. 

 Noções de topografia e terraplenagem. 

 Acessibilidade nas edificações ï norma NBR 9.050/2004. 

 Perspectiva e percepção espacial. 

 Geometria plana e espacial: cálculo de áreas e volumes de figuras geométricas planas e 
tridimensionais. 

 Construção civil: noções básicas de instalações prediais e sistemas estruturais. 

 Desenvolvimento de projetos através de meio eletrônico (autocad que é o programa utilizado 
pelo TJMG através de licenças adquiridas). 

 Desenhos de arquitetura: leitura e interpretação. 

 Desenhos de Instalações prediais: hidráulicas, elétricas, SPDA e de telecomunicações.  

 Elaboração de croquis e levantamentos de edificações. 

http://www.saude.gov.br/bvs
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Bibliografia sugerida: 

1. BAUER, Luiz Alfredo Falcão. Materiais de construção. 5. ed. Rio de Janeiro: LTC. 1994. 2 vol. 
2. BORGES, Alberto de Campos. Topografia. São Paulo: Edgard Blucher. 1992. 2 vol. 
3. BORGES, Ruth Silveira; BORGES, Wellington Luiz. Manual de instalações prediais hidráulico-

sanitárias e de gás. 4. ed. São Paulo: Pini. 1997. 
4. FRENCH, Thomas. Desenho Técnico e Tecnologia Gráfica. 6. ed. Porto Alegre: Globo. 1999. 
5. MANUAL de ligações prediais de Concessionárias: CEMIG, COPASA, TELEMAR 
6. MICELI, Maria Tereza; FERREIRA, Patrícia. Desenho Técnico Básico. 2. ed. Rio de Janeiro: 

Ao Livro Técnico. 2004. 
7. MONTENEGRO, Gildo A. Desenho Arquitetônico. 4. ed. São Paulo: Edgard Blucher. 2001. 
8. NISKIER, Júlio. Manual de Instalações Elétricas. Rio de Janeiro: LTC. 2005. 
9. SILVA, Arlindo; RIBEIRO, Carlos Tavares; DIAS, João; SOUSA, Luis. Desenho Técnico 

Moderno. 4. ed. Rio de Janeiro: LTC. 2006. 
10. Lei n. 8.666/93 e Normas citadas. 
 
4.3 Fiscal de Obras 
 

 Execução de infra-estrutura urbana: limpeza de terreno, terraplenagem, drenagem, abertura 
de ruas, demarcação de lotes, implantação de redes de água, esgoto, luz e telefone, normas 
de segurança. 

 Execução de obras de habitação: canteiro de obras, locação de obras, fundações profundas e 

 superficiais, alvenarias, estruturas de concreto, revestimento de pisos, paredes e tetos, vidros 
e 

 esquadrias, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas e telefônicas, limpeza de obras, 
normas de segurança. 

 Fiscalização e acompanhamento de obras: especificação de materiais, medição de serviços, 
controle de mão de obra, elaboração de diário de obras, acompanhamento de medição de 
obra, aceitação de serviços. 

 

Bibliografia sugerida: 

 
1. Lei Orgânica Municipal 
2. Estatuto dos Servidores Municipais 
3. Plano Diretor  
4. Código de Posturas Municipal 
 
4.4 Fiscal de Postura 
 

 Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. 

 Noções de legislação de Trânsito. 

 Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. 

 Normas reguladoras da Produção e Destinação de Ruídos. 

 Normas reguladoras da Emissão de Gases.  

 Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. 

 Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, 
vinculação; autorização e licença. 

 Lei Orgânica Municipal 

 Estatuto dos Servidores Municipais 

 Plano Diretor  

 Código de Posturas Municipal 
 
4.5 Fiscal Sanitário 
 

 O ato de fiscalizar.   

 O fiscal sanitário: função, legislação e ação.   
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 A notificação das doenças.  

 Higiene, profilaxia e política sanitária. 

 Promoção da saúde e prevenção de doenças. 

 Conceitos e aplicação do processo saúde/doença. 

 Condições sanitárias de alimentos, equipamentos, instalações e ambientes.  

 Asseio e saúde dos que manipulam alimentos.   

 Epidemia, endemia e pandemia.   

 Orientações e combate a doenças contemporâneas.   

 Educação e saúde 

 Lixo: separação, reciclagem, destino e prevenção. 

 Diretrizes e princípios do SUS.   

 Saneamento comunitário 

 Organização de comunidades 

 Participação popular e controle social. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. BARROS, C.; PAULINO, V.R. Ciências e o meio ambiente. 5ª série. 60 ed. São Paulo: 
3. Ática, 1998. 
4. BARROS, C.; PAULINO, V.R. Os seres vivos. 6ª série. 55 ed. São Paulo: Ática, 2001. 
5. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Porto Alegre: CORAG, 1988. 
6. BRASIL. Lei 8080, de 19 de setembro de 1990. Lei Orgânica da Saúde. 
7. BRASIL. Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990. 
8. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O SUS e o controle social: guia de referência para 
9. conselheiros municipais. Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
10. CARVALHO, G. I.; SANTOS, L. SUS - comentários à Lei Orgânica da Saúde. 2 ed. São 
11. Paulo: HUCITEC, 1995. 
12. CRUZ, Daniel. Ciência e educação ambiental. 24 ed. São Paulo: Ática, 1998. 
 
4.6 Fiscal de Transporte e Fiscal de Trânsito 

 
 Código de Trânsito Brasileiro ï Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

 Estatuto da Criança e do Adolescente ï Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

 Estatuto do Idoso ï Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; 

 Estatuto do Desarmamento ï Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 
 
4.7 Professor Municipal Auxiliar 
 

 Fundamentos didático-metodológicos da Educação: tendências pedagógicas na prática 
escolar. 

 Planejamento, metodologia e avaliação na educação infantil. 

 Trabalhando com projetos. 

 A importância do brincar e dos jogos na educação infantil. 

 Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação. 

 Concepções filosóficas da educação 

 Relação entre educação, sociedade e cultura 

 A escola como instituição social 

 Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem 

 Fundamentos didático-metodológicos da Educação 

 Tendências  pedagógicas na prática escolar; 

 Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 

 Projeto Político Pedagógico 

 Fundamentos legais da Educação 

 Constituição Federal de 1988 ï capítulo da Educação 

 Educação básica na Lei nº 9.394/96 (LDBEN) 
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 Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994. 
2. ________. História da Educação. São Paulo: Moderna, 1989. 
3. BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é educação. São Paulo: Brasiliense, 1985. 
4. BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. nº 9.394/96, de 24 de dezembro de 

1996. 
5. ______. Parâmetros Curriculares Nacionais: Introdução aos Parâmetros curriculares 

nacionais. Secretaria Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. 
6. CANDAU, Vera M. (Org.) Sociedade, educação e cultura(s). Petrópolis: Vozes, 2002. 
7. COUTINHO, Maria Tereza da Cunha. (Org.) Psicologia da Educação: um estudo dos 

processos psicológicos do desenvolvimento e aprendizagem humanos voltados para a 
educação. Belo Horizonte: Lê, 1992. 

8. DAYRELL, Juarez. Múltiplos olhares sobre educação e cultura. Belo Horizonte: UFMG, 1966. 
9. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 14 ed. 

São Paulo: Paz e Terra, 2000. 
10. GADOTTI, Moacir. Escola cidadã. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1995. 
11. GANDIN, Danilo. A prática do planejamento participativo. 7 ed. Petrópolis: Vozes, 1999. 
12. KRUPPA, Sônia Maria Portella. Sociologia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994. 
13. LDB: Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional. São Paulo: Cortez: Ande, 1990. 
14. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 

1986. 
15. PIMENTA, Selma Garrido. De professor, pesquisa e didática. Campinas: Pairus, 2002. 
16. SAVIANI, Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, onze teses 

sobre educação e política. 21 ed. São Paulo: Cortez, 1989. 
17. VEIGA, Ilma A. (Org.) Projeto político-pedagógico da escola. Campinas: Papirus, 1995. 
18. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
 

5. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO ï CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
5.1 Técnico Agrícola 
 

 Solos: características, manejo e conservação, fertilidade, adubação mineral e orgânica, 
calagem. Amostragem e análise de solos, fertilizantes e corretivos.  

 Principais Culturas: preparo do solo, plantio, tratos culturais; colheita. Fruticultura: escolha do 
terreno; preparo do solo; mudas; plantio, aspectos culturais, manejo: poda, desbaste, enxertia 
e desbrota. Manejo integrado de pragas, doenças e ervas daninhas. 

 Olericultura: botânica, cultivares, clima, época de plantio, propagação e tratos culturais. 

 Defesa sanitária vegetal e saneamento ambiental. Conhecimentos gerais sobre equipamentos 
de proteção individual (EPI). Lei dos agrotóxicos (7802/89 e Decreto 4074/2002): transporte, 
utilização e armazenagem; destinação de embalagens vazias. 

 Bovinocultura, suinocultura, ovinocultura, avicultura, apicultura e piscicultura: conhecimentos 
gerais sobre alimentação, manejo, raças e instalações. Forrageiras: Estabelecimento, manejo 
e utilização de pastagens; sistemas de pastejo; forragens conservadas; sistemas 
agrosilvipastoris. 

 
Bibliografia sugerida: 
 
1. ANDEF. Manual de uso correto de Equipamento de Proteção Individual 

http://www.andef.com.br/epi/  
2. COMISSÃO DE FERTILIDADE DO SOLO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Recomendações 

para o uso de corretivos e fertilizantes em Minas Gerais ï 5ª aproximação. Viçosa, 1999. 
3. CORREIA, L.G. Horta doméstica e comunitária. Belo Horizonte: EMATER-MG, 1991. 
4. FABICHAK, Irineu. Pomar e Horta Caseiros. São Paulo: Ed. Nobel, 2005. 
5. FILGUEIRA, F.A.R. Manual de Olericultura, Vols. I. e II. São Paulo: Ed. Agronômica Ceres, 

1981. 
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6. GALETI, P.A. Conservação do Solo - Reflorestamento - Clima. Campinas. Instituto Campineiro 
de Ensino Agrícola, 1973. 

7. PUPO, N.I.H. Manual de Pastagens e Forrageiras. Campinas: Instituto Campineiro de Ensino 
Agrícola, 1979. 

8. Revista INFORME AGROPECUÁRIO. Belo Horizonte: EPAMIG: 
N.º 191 - Conservação de Solos, 1998. 
N.º 202 ï Agropecuária e Ambiente, 2000. 
N.º 212 ï Agricultura Alternativa, 2001. 
N.º 220 ï Agroecologia, 2003 

9. SIMÃO, S. Manual de Fruticultura. São Paulo: Ed. Agronômica Ceres, 1971.  
 
5.2 Técnico Eletro-eletrônico 
 

 Eletrônica Analógica. Teoria dos Semicondutores. Dispositivos Eletrônicos: Diodos, 
Transistores, Tiristores.   Circuitos com componentes eletrônicos: Retificadores, Ceifadores, 
Grampeadores, Dobradores de Tensão, Fontes convencionais e chaveadas, Polarização de 
transistores, Amplificadores de sinais, Amplificadores operacionais.  Sistemas Digitais. 
Sistemas de Numeração. Funções Lógicas e Portas Lógicas. Álgebra de Boole. Mapa de 
Karnaugh. Circuitos Aritméticos. Circuitos de Processamento de dados. Projeto de Circuitos 
Combinacionais. Flip-Flops. Registradores de Deslocamento. Contadores. Memórias. 
Coversores A/D e D/A. Projeto de Circuitos Seqüenciais.   Eletrônica de Potência. 
Retificadores. Retificadores não controlados: Monofásico, Polifásico, Tiristores, Circuito de 
comando, Aplicações. Inversores - Inversores não autônomos, Inversores autônomos: 
Monofásico, Trifásico, Inversores 4(quatro)quadrantes.   Aplicações de inversores autônomos.  
Conversores cc/cc, Buck, Boost, Buck-boost, Cuk, Flyback, Forward, Cicuitos de controle, 
Aplicações de conversores cc/cc.  Transistores de Potência: BJT, MOSFET, IGBT, Circuitos de 
disparo.   Dimensionamento térmico de componentes: Cálculo de potência dissipada em 
chaves estáticas e dispositivos eletrônicos de potência. Dimensionamento de dissipadores. 

 
Bibliografia sugerida: 
 
1. BARBI, Ivo, MARTINS, Denizar Cruz. Eletrônica de potência: conversores cc-cc básicos não 

isolados.Florianópolis: Editora dos Autores, 2000. 
2. BOYLESTAD, Robert, NASHELSKY, Louis. Dispositivos Eletrônicos e Teoria de Circuitos. 6 

ed. Rio de Janeiro: LTC, 1998. 
3. LANDER, Cyril W. Eletrônica Industrial: Teoria e aplicações .2.ed. São Paulo : Makron Books, 

1996. 
4. RASHID, Muhammad H. Eletrônica de potência: circuitos, dispositivos e aplicações. São 

Paulo: Makron, 1999. 
5. TOCCI, Ronald J., WIDMER, Neal S. Sistemas Digitais: Princípios e aplicações. 8. ed. São 

Paulo: Prentice Hall do Brasil, 2003 
 
5.3 Técnico em Agropecuária 
 
1. Desenvolvimento sustentável. 2. Modo e meio de vida no espaço agrário: Agricultura familiar. 3. 
Educação ambiental. 4. Educação no campo. 5. Sistemas de produção. 6. Agroecologia: 
fundamentos e práticas; agricultura orgânica. 7. Sistemas de criação intensiva e extensiva; Manejo 
dos animais de produção. 8. Extensão rural. 9. Noções de manejo e conservação de solos. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. ANDEF. Manual de uso correto de Equipamento de Proteção Individual 

http://www.andef.com.br/epi/  
2. BRANDÃO, Isabel M.M., CAMPOS, Regina, CERQUEIRA, Regina Coeli. Organização dos 

pequenos produtores: diretrizes de trabalho na EMATER-MG. Documento 01. Belo Horizonte: 
EMATER-MG, 1996. 

3. EMBRAPA. Sistemas de Produção: http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/ 

http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/
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4. ESPINOLA, J.A.A; GUERRA, J.G.M.; ALMEIDA, D.L. de. Adubação verde: Estratégia para 
uma agricultura sustentável. Seropédica: Embrapa- Agrobiologia, 1997. 

5. GALETI, P.A. Conservação do Solo - Reflorestamento - Clima. Campinas. Instituto Campineiro 
de Ensino Agrícola, 1973.  

6. MOTA, D.M. et allii. Agricultura Familiar ï Desafios para a Sustentabilidade. Coletânea. 
Aracaju: EMBRAPA CPATC, 1998 

7. REIS, Domingos L. Estudo Técnico Econômico da Propriedade Rural. Belo Horizonte, 
EMATER, 1996. 

8. Revista INFORME AGROPECUÁRIO. Belo Horizonte: EPAMIG: 
N.º 202 ï Agropecuária e Ambiente, 2000. 
N.º 212 ï Agricultura Alternativa, 2001. 
N.º 220 ï Agroecologia, 2003 

9. - SILVA, J. Graziano. A Nova Dinâmica da Agricultura Brasileira. 2ª ed. Instituto de Economia. 
UNICAMP, Campinas, 1998. 

 
5.4 Técnico em Edificações 
 

 Instalações elétricas; 

 Instalações hidráulicas; 

 Conhecimento dos instrumentais de Informática (Cad) para tratamento das informações e 
representação bidimensional, aplicados a projetos de Engenharia Civil; 

 Estudo, interpretação e representação do desenho técnico; 

 Materiais de construção: estudo dos materiais, propriedades dos materiais, métodos de 
dosagem, concreto armado e controle tecnológico dos materiais e concreto; 

 Especificações para Obras de Construção Civil: Estudo, análise e elaboração de memoriais 
descritivos e cadernos de encargos. Especificações de materiais e serviços de construção 
civil; 

 Cronogramas Físico-Financeiros: CPM: conceito, características, elementos fundamentais e 
aplicações e montagem e apresentação do cronograma segundo normas vigentes. 

 Sistemas de construção civil: processos construtivos referentes aos sistemas construção civil, 
nas suas principais etapas: infra-estrutura, supra-estrutura e acabamentos. 

 Conhecimento das normas de projeto para dimensionamento de ambientes e espaços públicos 
para o conforto antropométrico, tátil e visual de seus usuários (universal design). 

 
Bibliografia sugerida: 
 
1. ANTILL, James. COM Aplicado as construções. Livros Técnicos e Científicos, 1971. 
2. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - NBR 8160 -Sistemas prediais de  

esgoto sanitário Projeto e execução. Rio de Janeiro. 1999. 
3. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - NBR 5626 - Instalação predial de 

água fria. Rio de Janeiro. 1998. 
4. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - NBR 9077 - Saídas de emergência 

em edifícios. Rio de Janeiro. 2001. 
5. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - NBR 5410 - Instalações elétricas de 

baixa tensão. Rio de Janeiro. 2004 
6. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - NBR 9050 - Acessibilidade a 

edificações, mobiliário,espaços e equipamentos urbanos. 2004 
7. CARDÃO, Celso. Técnica da Construção. Belo Horizonte: Arquitetura e Engenharia, 1988. 
8. CREDER, Helio. Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e 

Científicos, 1995. 
9. CREDER, Helio. Instalações Elétricas. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, 1996. 
10. FALCÃO BAUER, L. A.. Materiais de construção. Vol. I e II. LTC, 1994. 
11. GUEDES, Milber Fernandes. Caderno de Encargos. Pini, 2000. 
12. HIRSCHFELD, H.. Planejamento com PERT/COM. Ed. Atlas, 1989. 
13. MACINTYRE, Archibald Joseph. Instalações Hidráulicas Prediais e Industriais. Rio de 

Janeiro: 
14. LTC - Livros Técnicos e Científicos S.A., 1996. 
15. PETRUCCI, E. G. R.. Concreto Cimento Portland. Porto Alegre: Globo, 1983. 
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16. Tecnologia de Edificações. IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo. 
São Paulo: Pini, 1988. 

17. THOMAZ, Ercio. Trincas em edifícios. São Paulo: Pini, 1990. 
18. VERÇOSA, Enio José. Patologia das Edificações. Sagra, 1991. 
19. YAZIGI, Walid. A técnica de edificar. São Paulo: Pini, 1998. 
20. OMURA. George. Introdução ao AutoCAD 2008 ï Guia Autorizado. Ed. Alta Books. 2008. 
21. MATSUMOTO , Elia Yathie. AUTOCAD 2006 ïGuia Prático 2D & 3D,- São Paulo: Erica. 

2005. 
22. SPECK, Hederson Jose. Manual Básico de Desenho Técnico. Ed. UFSC. 2007. 
23. Silva, C. T. Ribeiro, J. Dias, L. Sousa, Desenho Técnico Moderno, 8ª Edição, Editora LIDEL, 

2008. 
 
5.5 Técnico em Estradas 
 

 Topografia 

 Desenho Técnico 

 Fotoidentificação 

 Mecânica dos Solos 

 Pavimentação 

 Novas tecnologias: Novos instrumentos e técnicas de medição, desenho assistido por 
computador 

 Traçado de cidades e estradas 

 Legislação Técnica e Ambiental 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.133: Execução de 

levantamento topográfico, 1994. 
2. CARDÃO, Celso. Topografia. 6 ed, Belo Horizonte: Edições Engenharia e Arquitetura, 1990. 
3. COMASTRI, José Anibal. Topografia: altimetria. 2.ed. Viçosa:UFV, 1990. 
4. ______. Topografia: planimetria. 2.ed. Viçosa:UFV, 1992. 
5. COMASTRI, José Anibal; CARVALHO, Carlos Alexandre Braz de. Estradas: traçado 

geométrico. Viçosa: UFV, 1981. 
6. COMASTRI, J. A.; GRIPP JÚNIOR, J. Topografia aplicada: medição, divisão e demarcação. 

Viçosa: Editora UFV, 2004. 
7. LOCH, C.; LAPOLLI, E. M. Elementos básicos da fotogrametria e sua utilização prática ï Série 

Didática, 4
ª
 ed., 1998 

8. MASCARÓ, J. L. Manual de loteamentos e urbanizações. 2 ed. Porto Alegre. Sagra, 1997. 
9. OLIVEIRA, Marcelo Tuler; Saraiva, Sérgio Luiz Costa. Fundamentos da topografia. 2 ed, Belo 

Horizonte: CEFET/MG, 2002. 
10. MOREIRA, Maurício Alves. Fundamentos de sensoriamento remoto e metodologias de 

aplicação. 2. ed. rev. ampl. Viçosa: Editora UFV, 2003. 
11. OLIVEIRA, A. M.S .; BRITO, S. N. A. (Org.). Geologia de engenharia. São Paulo: ABGE, 1998. 
12. PINTO, Carlos de Sousa. Curso Básico de Mecânica dos Solos. 2. ed. São Paulo: Oficina de 

Textos, 2002 
13. ROSA, Roberto; BRITO, Jorge Luís Silva. Introdução ao geoprocessamento: sistema de 

informação geográfica. Uberlândia: UFU, 1996. 
14. SEGANTINI, P. C. L. Curso de atualização em topografia e GPS: GPS ï Sistema de 

posicionamento global (2
ª
 parte), São Carlos. EESC/USP, 1996. 

15. SENÇO, Wlastermiler de. Manual de técnicas de pavimentação. São Paulo : Pini , 2001. 
16. SILVA, I da; ERWES, H. Curso de atualização em topografia e GPS: Topografia e UTM (1

ª
 

parte), São Carlos. EESC/USP, 1996. 
17. SILVA, Ardemirio de Barros. Sistemas de informações geo-referenciadas: conceitos e 

fundamentos. Campinas: Editora UNICAMP, 2003.  
18. TEIXEIRA, Wilson. (Org.). Decifrando a terra. São Paulo: Oficina de Textos, 2000. 
 
5.6 Técnico em Segurança do Trabalho 
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Conduzir equipes de trabalho, CIPA e similares, implantando e auxiliando no desenvolvimento de 
programas e projetos de Saúde e Segurança do Trabalho. Auxiliar na elaboração, execução e 
aperfeiçoamento de projetos de normas, projetos e sistemas para programas de segurança do 
trabalho. Auxiliar o desenvolvimento de estudos e implantação de métodos e técnicas para 
prevenir acidentes de trabalho e doenças profissionais, acompanhando equipes e levantando 
dados, para proporcionar a segurança e preservar a saúde do trabalhador. Desempenhar 
atividades técnicas de segurança do trabalho com o objetivo de proporcionar a segurança e 
preservar a saúde do trabalhador. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

  
Bibliografia sugerida: 
  

1. COUTO, H.A. Ergo. Ergonomia aplicada ao trabalho em 18 lições. Belo Horizonte, 2002. 
Temas em Segurança e Saúde no Trabalho. Legislação, análises de acidentes de trabalho, 
equipamentos de proteção individual, estatística. 

2. PORTO, M.F.S. Análise de riscos nos locais de trabalho. São Paulo: INST/CUT, S.D. Série 
Cadernos de Saúde do Trabalhador. 

3. MANUAL de Legislação Atlas. 60. ed. Editora Atlas, 2007. MACIEL, R.H. Prevenção da LER / 
DORT. O que a ergonomia pode oferecer. São Paulo: INST/CUT, s.d. Série Cadernos de 
Saúde do Trabalhador. 

4. Normas Regulamentadoras 4, 5, 6, 7, 8, 9,11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 33.  
 
5.7 Topógrafo 
 
Noções fundamentais de cartografia e geodésia: sistema de coordenadas geográficas, datum 
geodésico e representação topográfica da superfície da Terra. Instrumentos e métodos de 
medição de ângulos e distâncias. Determinação e cálculo de azimutes, rumos e deflexões. 
Conceitos e problemas de escalas em plantas topográficas, cartas e mapas. Instrumentos e 
métodos gerais de levantamentos topográficos planimétricos, altimétricos e planialtimétricos. 
Coordenadas polares e coordenadas planas retangulares. Cálculo de coordenadas e altitudes de 
poligonais e irradiações topográficas. Representação da planimetria e altimetria. Representação 
do relevo por meio de curvas de níveis e pontos cotados. Elaboração, leitura e interpretação de 
plantas topográficas, cartas e mapas. Perfis topográficos, cálculo de declividades, rampas e 
alturas de corte/aterro. Cálculo de áreas e determinação de volumes de escavações, cortes e 
aterros. Locações de lotes, arruamentos, estradas e curvas circulares. Conceitos gerais do 
Sistema Universal Transverso de Mercator (UTM). Levantamentos topográficos e locações com 
uso do Sistema de Posicionamento Global (GPS). 
  
Bibliografia sugerida  
 
1. BORGES, Alberto de Campos. Topografia aplicada à engenharia civil. São Paulo: Blucher, 

1992, v. 1 e 2.  
2. ROCHA, Cezar Henrique Barra. Geoprocessamento tecnologia transdisciplinar. Juiz de Fora: 

Editora do Brasil, 2000.  
3. ERBA, Diego Alfonso. Topografia para estudantes de arquitetura, engenharia egGeologia. Ed. 

São Leopoldo: Unisinos, 2003.  
4. DOMINGUES, Felippe Augusto Aranha. Topografia e astronomia de posição. São Paulo: Mc 

Graw Hill,1979.  
5. GARCIA, Gilberto J.. Topografia aplicada às ciências agrárias. São Paulo: Nobel, 1978.  
6. MÔNICO, João Francisco Galera. Posicionamento pelo NAVSTAR ï GPS. São Paulo: Ed. 

UNESP, 2000.  
7. COMASTRI, José Anibal e TULER, José Cláudio. Topografia altimetria. Viçosa: Editora UFV, 

1990.  
8. COMASTRI, José Anibal. Topografia planimetria. Viçosa: Editora, UFV, 1986.  
9. COMASTRI, José Anibal e GRIPP, Joel. Topografia aplicada, medição, divisão e demarcação. 

Viçosa, Editora, UFV, 1990.  
10. GODOY, Reinaldo. Topografia básica. São Paulo: FEALQ, 1988.  
5.8 Técnico Laticinista e Laticinista 
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 Controle de qualidade do leite e derivados; 

 Fraudes em leites e derivados; 

 Microbiologia de leite e derivados; 

 Físico-química de leite e derivados; 

 Métodos de conservação dos alimentos; 

 Ferramentas de controle de qualidade na indústria de lácteos ï BPF, PPHO, APPCC e sistema 
ISO; 

 Aditivos químicos empregados nos produtos lácteos; 

 Instalações e equipamentos para laticínios; 

 Processamento de leite e derivados; 

 Embalagem e acondicionamento de produtos lácteos; 

 Resíduos em laticínios; 

 Higiene, limpeza e sanitização na indústria de lácteos; 

 Legislação específica: (Decreto nº 30.691  de 29 de março de 1952; Lei nº 7.889  de 23 de 
novembro de 1989; Decreto nº 1236 de 2 de setembro de 1994; Decreto nº 1812  de 8 de 
fevereiro de 1996;  Decreto nº 2244 de 4 de junho de 1997;  Portaria nº  368 do MAPA de 4 de 
setembro de 1997). 

 
Bibliografia sugerida: 
 
1. BEHMER, M.L.A. Tecnologia de leite: produção, industrialização e análise. 15 ed. São 

Paulo: Nobel, 1991. 322 p. 
2. BOBBIO P.A.,BOBBIO F.O. Introdução à química de alimentos. 3 ed. São Paulo: Livraria 

Varela, 2003. 238 p. 
3. BOBBIO P.A.,BOBBIO F.O. Química do processamento de alimentos. 3 ed. São Paulo: 

Livraria Varela, 2001. 143 p. 
4. CAMARGO, R. et al. Tecnologia de Produtos Agropecuários - Alimentos. São Paulo: 

Nobel, 1984. 
5. EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. 2 ed. São Paulo: Atheneu, 2001. 652 p. 
6. FORSYTHE S.J. Microbiologia da segurança alimentar. Porto Alegre: Artmed, 2002. 424 p. 
7. FURTADO M.M. A arte e a ciência do queijo. 2 ed. São Paulo: Globo, 1991. 297 p. 
8. GAVA, A.J. Princípios de tecnologia de alimentos. São Paulo: Nobel, 1984. 284 p. 
9. GERMANO P.M.L., GERMANO M.I.S. Higiene e vigilância sanitária de alimentos. São 

Paulo: Livraria Varela, 2003. 
10. 653 p. 
11. Instrução Normativa Nº 51 de 18 de Setembro de 2002 ï MAPA (Ministério da Agricultura, 

Pecuária e 
12. Abastecimento). 
13. JAY J.M. Microbiologia de alimentos. 6 ed. Porto Alegre: Artmed Editora, 2005. 711 p. 
14. Portaria 368 de 04 de setembro de 1997 ï MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento). 
15. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de Julho de 1997 da ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária). 
16. Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal  
17. RIISPOA.   e outras legislações   de interesse do DIPOA/SDA    Brasília / 2007   Biblioteca  

Nacional de Agricultura - BINAGRI 
18. Resolução 10 de 22 de Maio de 2003 ï MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento). 
19. SILVA JUNIOR, E.A. Manual de controle higiênico-sanitário em alimentos. São Paulo: 

Livraria Varela, 1995. 347 p. 
20. TRONCO V.M. Aproveitamento do leite - elaboração de seus derivados na propriedade 

rural. Guaíba: Livraria e 
21. Editora Agropecuária, 1996. 144 p. 
22. TRONCO V.M. Manual de inspeção da qualidade do leite. Santa Maria: Ed. Da UFSM, 

1997. 166p. 
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5.9 Técnico em Laboratório Ótico e Técnico em Ótica 
 

 Refração da luz. 

 Reflexão da luz. 

 Espelhos. 

 Lentes. 

 Leis da reflexão. 

 Leis da refração. 

 Natureza da luz. 

 Velocidade da luz. 
 
Bibliografia sugerida 
 
1. SAMPAIO, J.L., CALÇADA, C.S. Universo da Física. 2a ed. Atual Editora. São Paulo. 2005. 
2. GREF ï Grupo de reelaboração de ensino de física. Física Térmica, Óptica. 5ª ed. Editora da 

Universidade de São Paulo. São Paulo, 2002. 
 
5.10 Técnico em Higiene Dental 
 

 Manipulação e preparo de materiais odontológicos.  

 Anatomia e fisiologia da cavidade bucal; Principais doenças na cavidade bucal: carie, doença 
periondontal, má oclusão, lesões de mucosa (conceito, etiologia, evolução, medidas de 
controle e prevenção). 

 Ética em Odontologia 

 Placa bacteriana: identificação, fisiologia, relação com dieta, saliva e flúor.  

 Biossegurança: ergonomia (ambiente de trabalho, posições de trabalho) e controle de infecção 
cruzada (paramentação/proteção individual).  

 Métodos de esterilização e desinfecção: normas e rotina, expurgo e preparo de material e 
desinfecção do meio e assepsia do equipamento e superfícies, etc.  

 Medidas de prevenção: terapia com flúor, selantes, raspagem e polimento coroário, instrução 
de higiene oral e educação para a saúde.  

 Organização da clínica odontológica e trabalho em equipe.  

 Epidemiologia: índices epidemiológicos em saúde bucal.  

 Proteção pulpar e materiais restauradores: utilização, preparação, técnicas de inserção, 
condensação e polimento.  

 Instrumental e equipamento: utilização e emprego.  

 Passos e instrumentos utilizados na clínica odontológica.  

 Técnica de incidência radiográfica e revelação. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. BRASIL, Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Coordenação Nacional de 

DST e Aids: Controle de infecção e a prática odontológica em tempos de Aids: manual de 
condutas. Brasília: Ministério da Saúde, 2000, 118p.  

2. BRASIL, Ministério da Saúde, A política nacional de saúde bucal no Brasil: resgate de uma 
conquista histórica.  

3. http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf  
4. BRASIL, Ministério da Saúde. Serviços Odontológicos. Prevenção e Controle de Risco. 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Editora Anvisa. 2006 Disponível em 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/manual_odonto.pdf .  

5. DEGES - Coordenação de Ações Técnicas em Educação na Saúde. Perfil de Competências 
Profissionais. Ministério da Saúde. 2004. www.saude.gov.br/sgtes 

6. LOBAS, C. et al. THD e ACD: Odontologia de Qualidade. São Paulo: Editora Santos, 2004  
7. MINAS GERAIS, Fundação Ezequiel Dias, Escola de Saúde Pública de Minas Gerais. Guia 

Curricular: Curso de Técnico em Higiene Dental. Belo Horizonte, Gutemberg Publicações, 
2005. Módulo I, II e III.  

http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/manual_odonto.pdf
http://www.saude.gov.br/sgtes
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8. CROMG. Código de Ética dos Profissionais de Odontologia. 
9. GUANDALINI, S. L.; MELO, N. S. F. O.; SANTOS, E. C. P. Biossegurança em odontologia. Ed. 

Odontex, 2ª ed., 1999. 
10. GUIMARÃES Jr, J. Biossegurança e controle de infecção cruzada em consultório 

odontológico. São Paulo: Livraria Editora Santos, 2001. 
11. LUCAS, S.D. Materiais dentários:manual para ACD e THD. Belo Horizonte: CROMG.1997. 
12. Ministério da Saúde http://portal.saude.gov.br/saude/ 
13. MOSS, S.J. Crescendo sem cárie: um guia preventivo para dentistas e pais. 

Quintessence.1996. 
14. RIO, L.M.S.P. Manual de Ergonomia Odontológica. Belo Horizonte: Conselho Regional de 

Odontologia, 2000. 
15. WHAITES, Eric. Princípios de radiologia odontológica. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
 
5.11 Técnico em Radiologia 
 

 Física da Radiação (Natureza, Produção e Propriedades dos Raios X) 

 Constituição e Funcionamento dos Aparelhos de Raios X 

 Constituição dos Tubos Formadores de Raios X 

 Unidade de dose e dosimetria 

 Filmes Radiográficos e Processamento Radiográfico  

 Fatores que influem na formação das imagens radiográficas  

 Os efeitos biológicos e os riscos associados aos Raios X  

 Radioproteção  

 Técnicas Radiográficas na Rotina Médica  

 Anatomia Radiográfica das principais incidências médicas  

 Técnicas Radiográficas Odontológicas  

 Anatomia Radiográfica das principais incidências odontológicas  

 Erros nas radiografias  

 Garantia de qualidade 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. BONTRAGER, Kenneth L. Tratado de técnica radiological e base anatômica. 5

a
 ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan. 2003. 
2. BRASIL. Secretaria de Vigilância Sanitária. Portaria n

0
 453, de 1 de junho de 1998. Aprova o 

Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em 
radiodiagnótico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios X diagnóstico em todo 
território nacional e dá outras providências. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, 
Brasília, DF, seção E, 2 de junho de 1998. 

3. FREITAS, Aguinaldo de; ROSA, José Edu; SOUZA, Icléo Faria e. Radiologia odontológica. 5. 
Ed. São Paulo: Artes Médicas, 2000. 

4. SQUIRE, Lucy Frank e outros. Fundamentos de Radiologia. 4ª ed. Porto Alegre: Artes 
Médicas. 1992. 

5. WHAITES, Eric. Princípios de radiologia odontológica. 3. Ed. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
 
5.12 Técnico em Prótese 
 
Políticas de saúde bucal no Brasil; Trabalho em equipe; Controle social em saúde bucal; 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção; Tratamento Restaurador Atraumático: conceito 
e abordagem. Técnicas laboratoriais para confecção de próteses total e parcial removível acrílica; 
Controle de infecção no laboratório; Oclusão em próteses dentárias; Utilização dos articuladores; 
Aparelho ortodôntico simples (mantenedores, expansores, planas, bimler, etc); Próteses unitárias: 
metálica fundida, coroa total, coroa metaloplástica, coroa de acrílico termopolimerizável; Princípios 
de organização e administração do laboratório de prótese. 
 
Bibliografia sugerida: 
 

http://portal.saude.gov.br/saude/
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1. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de 
orientação sobre o programa de saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 
2001. 

2. BRASIL, Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Coordenação Nacional de 
DST e Aids: Controle de infecção e a prática odontológica em tempos de Aids: manual de 
condutas. Brasília: Ministério da Saúde, 2000, 118p. 

3. BRASIL, Ministério da Saúde, A política nacional de saúde bucal no Brasil: resgate de uma 
conquista histórica. 

4. http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf  Acesso em 
14/02/06  

5. FERREIRA, R.C; SANTOS, R.M; CAVALCANTE, C.A.T.  Saúde bucal: a promoção como 
estratégia da organização. In: Reis, Afonso Teixeira dos (Org) Sistema Único de Saúde em 
Belo Horizonte: reescrevendo o público. São Paulo: Xamã, 1988, p. 287-306. 

6. HOLMGREN, C. J.; FRENCKEN, J.E. - Tratamento Restaurador Atraumático (ART) para a 
Cárie Dentária..1 ed. São Paulo: Livraria Santos Editora Com. Imp. Ltda, 2001 

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de 
orientação sobre o programa de saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 
2001. 

8. JUNIOR, J.S. Oclusão, princípios e conceitos. 5 ed. Editora Santos, 1998 

9. CONGRESSO PAULISTA DE TÉCNICOS EM PRÓTESE DENTARIA, VI, 1999, 1 ed. São 
Paulo. Atualização em prótese dentaria. São Paulo: Editora Santos, 1999. 250p. 

10. CONGRESSO PAULISTA DE TÉCNICOS EM PRÓTESE DENTARIA, V, 1997, 1 ed. São 
Paulo. Atualização em prótese dentaria. São Paulo: Editora Santos, 1997. 215p. 

11. TURANO, J.C.; TURANO, L.M. Fundamentos de prótese total. 4 ed. Quintessence, 1998. 560p 

12. SHILLINGBURG, H.T. et al: Fundamentos de prótese fixa. 3 ed. Quintessence, 1998. 

 
5.13 Técnico Químico 
 
1. Propriedades dos Materiais: Estados físicos e mudanças de estado. 2. Variações de energia e 
do estado de agregação das partículas. 3. Cor, aspecto, cheiro e sabor, temperatura de fusão, 
temperatura de ebulição, densidade e solubilidade. 4. Substâncias puras e critérios de pureza. 5. 
Misturas homogêneas e heterogêneas. 6. Métodos de separação. 7. Periodicidade Química: 
Potencial de ionização e afinidade eletrônica. 8. Periodicidade das propriedades macroscópicas: 
temperaturas de fusão e ebulição, caráter metálico de substâncias simples. 9. Ligações Químicas 
e Interações Intermoleculares: Propriedades de Substâncias e Soluções: correlação com os 
modelos de ligações químicas e de interações intermoleculares. 10. Modelos de ligações químicas 
e interações intermoleculares. 11. Substâncias iônicas, moleculares, covalentes e metálicas. 12. 
Funções Inorgânicas: Conceitos, notação e nomenclatura de óxidos, ácidos, bases e sais comuns. 
13. Propriedades. pH: conceito, escala, uso, cálculo de pH. 14. Reações de neutralização. 15. 
Reações Químicas e Estequiometria: Reação química: conceito e evidências. 16. Equações 
químicas: balanceamento e uso na representação de reações químicas comuns. 17. Massa 
atômica, mol e massa molar: conceitos e cálculos. 18. Aplicações das leis de conservação de 
massa, das proporções definidas e do princípio de Avogadro. 19. Cálculos estequiométricos. 20. 
Soluções Líquidas: Soluções e solubilidades. 21. O efeito da temperatura na solubilidade. 22. 
Concentração de soluções. 23. Cálculos. 24. Técnicas de preparo de soluções. 25. Termoquímica: 
Os princípios da Termodinâmica. 26. Obtenção de calores de reação por combinação de reações 
químicas; a Lei de Hess. 27. Cálculos. 28. Produção de energia pela queima de combustíveis: 
carvão, álcool e hidrocarbonetos. 29. Aspectos químicos e efeitos sobre o meio ambiente. 30. 
Cinética: 
Fatores que afetam as velocidades das reações. 31. Leis de velocidades. 32. Cálculos de 
velocidades e ordem da reação. 33. Energia de ativação. 34. Equilíbrio Químico: Conceito. 35. As 
características do equilíbrio. 36. Equilíbrio químico e o princípio de Lê Chatelier. 37. Cálculos de 
equilíbrio. 38. Eletroquímica: Equações de reações de oxidação/redução: balanceamento e 
obtenção a partir daquelas referentes à semi-reações. 39. Potencial de redução, série 
eletroquímica e cálculos de força motriz. 40. Pilhas e eletrólise. 41. Química 

http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf


                

              Prefeitura Municipal de Governador Valadares  

                      Estado de Minas Gerais  

 

 

 

 

Rua Marechal Floriano, 905 ð Centro  

Governador Valadares ð Minas Gerais  
CEP.: 35.010 - 140  ð (33) 3271 - 6055  

Orgânica: Fórmulas moleculares e estruturais. 42. Relações entre propriedades e estruturas. 43. 
Notação e nomenclatura sistemática ï IUPAC. 44. Isomeria constitucional e estereoisomeria: 
identificação de isômeros constitucionais em substâncias alifáticas e aromáticas, identificação de 
diasteroisômeros em substâncias cíclicas. 45. Reações orgânicas: de compostos alifáticos 
insaturados: adição de H2 e Br2; de álcoois: oxidação e eliminação; de aldeídos e cetonas: 
oxidação e redução; de esterificação e de saponificação. 46. Laboratório Químico: Utilização de 
equipamentos e vidrarias comuns nos laboratórios químicos. 47. Laboratório químico: regras de 
segurança. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. . São Paulo: Saraiva, 2003. 3v. 
2. FELTRE, R. Química. 6. ed. São Paulo: Moderna, 2004. 3v. 
3. SARDELLA, A. Curso de Química. 1. ed. São Paulo: Ática, 2005. 3v. 
4. OLIVEIRA, E. A. Aulas Práticas de Química. 1. ed. São Paulo: Moderna, 1993. 
5. 

Paulo: Edgard Blucher, 2001. 
 
5.14 Técnico de Enfermagem 
 

 Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações 
humanas no trabalho.  

 Noções básicas de anatomia, fisiologia, farmacologia, microbiologia e parasitologia.  

 Técnicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto, transporte, administração de dietas, 
oxigenoterapia e nebulização, hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, 
ataduras, aplicações quentes e frias, cuidados com a pele, sondagens e drenos, cuidados com 
traqueostomia, drenagem torácica e ostomias, procedimentos pós-morte, prontuário e 
anotação de enfermagem.  

 Assistência domiciliar de enfermagem / visita domiciliar.  

 Fármacos: conceitos e tipos, efeitos gerais e colaterais, cálculo de soluções: vias de 
administração de medicamentos.  

 Curativos e tratamento de feridas.  

 Atenção à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso.  

 Métodos e procedimentos específicos de desinfecção e esterilização de materiais, 
instrumentais e mobiliários.  

 Biossegurança 

 Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
 
Bibliografia Sugerida: 
 
1. ANVISA ï RDC 306 ï 2004, que dispõe sobre gerenciamento de produção de resíduos. 
2. BIZJAK, G; BERGERON, J. David. Primeiros socorros. Rio de Janeiro: Atheneu, 1999. 
3. BORGES, Eline Lima et al. Feridas: Como tratar. Belo Horizonte: COOPMED, 2001. 
4. BRASIL, Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Manual de Rede de Frio. 3. ed., 

Brasília, 2001. 
5. BRASIL, Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Manual de Normas de 

Vacinação. 3. ed., Brasília, 2001. 
6. BRASIL, Ministério da Saúde. Manual de Procedimentos para Vacinação. 4. ed., Brasília, 

2001. BRASIL, Ministério da Saúde. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose. 
Cadernos de Atenção Básica, nº 5. Brasília, DF, 2002. 

7. BRASIL, Ministério da Saúde. Guia para o Controle da Hanseníase. Cadernos de atenção 
Básica, n. 10. Brasília, DF, 2002. 

8. BRASIL. Ministério da Saúde. Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus: Protocolo; 
Cadernos de Atenção Básica nº 7. Brasília, 2001. 

9. BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência ao Pré Natal e Puerpério: Manual Técnico. Brasília, 
2006. 

10. BRASIL, Ministério da Saúde. Controle do Câncer Cérvico-Uterino e de Mama. 2.ed., Brasília, 
1989. 
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11. BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Área técnica de Saúde da 
Mulher. Assistência em Planejamento Familiar: Manual Técnico.  4ª Edição, Brasília, 2002. 

12. BRASIL, Ministério da Saúde.Secretaria de Políticas de Saúde.Saúde da criança: 
acompanhamento do crescimeno e desenvolvimento infantil. Brasília, 2002. 

13. BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria de Viigilância em Saúde. Manual de Controle de 
Doenças Sexualmente Transmissíveis. 4ª Edição. Brasília, 2006 

14. COREN ï MG. Normas, deliberações, decisões e decretos. COREN/MG, 1998ï2003. 
15. COREN ï MG. Código de Ética e Deontologia de Enfermagem. Brasília, 2003. 
16. KOCH, Rosi Maria et al. Técnicas básicas de enfermagem. 17 ed. Curitiba: Século XXI, 2000. 
17. MEEKER, Margareth Hutt; ROTTROCK, Jane C. Alexander. Cuidados de enfermagem ao 

paciente cirúrgico. 10. ed. Rio de Janeiro:Guanabara Koogan, 1997. 
18. SMELTZER, Suzanne C. BARE, Brenda G. BRUNNER & SUDDARTHôS. Tratado de 

Enfermagem Médico-Cirúrgica. 9° ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, v.1 e 2, 2002. 
 
5.15 Técnico em Patologia Clínica 
 

 Noções elementares de segurança.  

 Equipamento básico de laboratório  

 Técnicas básicas de laboratório 

 Tratamento dos dados experimentais 

 Técnicas de Coloração 

 Cálculo básico.  

 Manuseio de amostras. 
 
Bibliografia sugerida 
 
1. GIESBRECHT, Ernesto. Experiências de Químicas - Técnicas e conceitos básicos. Editora Moderna - 

São Paulo ï 1982 

2. WEHRLI,Dr. Siegfried. Com tubo de ensaio e retorta. Edições melhoramentos - São Paulo. 
 

6. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ï COMUM A TODOS OS CARGOS 

 
ATIVIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO 
 
6.1 Legislação Municipal 
 

 Constituição Federal de 1988 ï art. 39 a 41 - Dos Servidores Públicos. 

 Lei Orgânica do Município 

 Lei Complementar 35 

 Lei Complementar 36 

 Lei Complementar 41 

 Lei Complementar nº 00493-Lei do Uso do Solo 

 Lei Complementar nº 095 - Plano Diretor 

 Lei 2097 de 74 Estatuto do Servidor Publico 
 
 
ATIVIDADES DE SAÚDE 
 
6.2 Saúde Pública 
 

 Organização dos serviços de saúde no Brasil.  

 Organização e princípios do SUS.  

 Modelo Assistencial e Financiamento.  

 Planejamento e programação local de saúde. 

 Política Nacional de Humanização.  

 Sistema Único de Saúde ï Princípios, Diretrizes e Controle Social. 

 Política Nacional de Atenção Básica no SUS.  
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 Sistemas de Informação em Saúde.  

 O programa de saúde da família no Brasil. 

  

Bibliografia sugerida: 

 

1. BRASIL. Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, 

da Saúde. 

2. SUS: avanços e desafios./ Conselho Nacional de Secretários de Saúde. - Brasília: CONASS, 

2006. Disponível em http://www.conass.org.br/progestores. 

3. BRASIL. Lei nº.  8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. . 

4. BRASIL. Lei n.º 8.142/90 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº. 373 de 27 de fevereiro de 2002  

Regionalização da Assistência à Saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade no 

acesso. 

6. Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS ï SUS ï 2001-2002). 

7. BRASIL ï Portaria/ GM Nº. 399 de 22/02/2006.Ministério da Saúde. 

8. Pacto pela Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br 

9. Doenças Infecciosas e Parasitárias ï Guia de Bolso, 5ª edição ampliada ï série B, 2005, 

Disponível em http://www.saude.gov.br/svs. 
10. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº. 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o Programa dos Agentes 
Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 

11. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS ï 2ª edição Brasília. 

12. Sistemas de Informação em Saúde: Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs. 
13. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003 
14. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 1.820, de 13/08/2009. Dispõe sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde. 
 
 
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
 
6.3 Didáticas 
 

 Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação. 

 Concepções filosóficas da educação 

 Relação entre educação, sociedade e cultura 

 A escola como instituição social 

 Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem 

 Fundamentos didático-metodológicos da Educação 

 Tendências pedagógicas na prática escolar; 

 Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 

 Projeto Político Pedagógico 

 Fundamentos legais da Educação 

 Constituição Federal de 1988 ï capítulo da Educação 

 Educação básica na Lei nº 9.394/96 (LDBEN) 

 Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica 

 A inclusão e permanência de crianças e adolescentes na escola. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
1. ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994. 
2. ________. História da Educação. São Paulo: Moderna, 1989. 
3. BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é educação. São Paulo: Brasiliense, 1985. 

http://www.conass.org.br/progestores
http://www.saude.gov.br/dab
http://www.saude.gov.br/svs
http://www.saude.gov.br/dab
http://www.saude.gov.br/bvs
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4. BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. nº 9.394/96, de 24 de dezembro de 
1996. 

5. ______. Parâmetros Curriculares Nacionais: Introdução aos Parâmetros curriculares 
nacionais. Secretaria Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. 

6. CANDAU, Vera M. (Org.) Sociedade, educação e cultura(s). Petrópolis: Vozes, 2002. 
7. COUTINHO, Maria Tereza da Cunha. (Org.) Psicologia da Educação: um estudo dos 

processos psicológicos do desenvolvimento e aprendizagem humanos voltados para a 
educação. Belo Horizonte: Lê, 1992. 

8. CURY, Carlos Roberto Jamil. Os fora de série na escola. Campinas: Armazém do Ipê, 2005.  
9. DAYRELL, Juarez. Múltiplos olhares sobre educação e cultura. Belo Horizonte: UFMG, 1966. 
10. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 14 ed. 

São Paulo: Paz e Terra, 2000. 
11. GADOTTI, Moacir. Escola cidadã. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1995. 
12. GANDIN, Danilo. A prática do planejamento participativo. 7 ed. Petrópolis: Vozes, 1999. 
13. KRUPPA, Sônia Maria Portella. Sociologia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994. 
14. LDB: Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional. São Paulo: Cortez: Ande, 1990. 
15. MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. São Paulo: 

Moderna, 2003. 95p. (Cotidiano escolar) 
16. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 

1986. 
17. PIMENTA, Selma Garrido. De professor, pesquisa e didática. Campinas: Pairus, 2002. 
18. SAVIANI, Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, onze teses 

sobre educação e política. 21 ed. São Paulo: Cortez, 1989. 
19. VEIGA, Ilma A. (Org.) Projeto político-pedagógico da escola. Campinas: Papirus, 1995. 
20. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
 

7.  NÍVEL SUPERIOR ï CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
7.1 Técnico em Tributação 
 

 Direito Tributário: 
Introdução ao direito tributário. 
Fontes do direito tributário. 
Tributo e sua classificação. 
Legislação Tributária: 

Normas Gerais de Legislação Tributária (Da Obrigação Tributária, Da Responsabilidade 
Tributária, Do Crédito Tributário, Da Constituição do Crédito Tributário, Da Suspensão do 
Crédito Tributário, Da Extinção do Crédito Tributário, Da Exclusão do Crédito Tributário, 
Das Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, Das Infrações e Penalidades, Da 
Administração Tributária, Da Decisão em Primeira Instância, Da Decisão em Segunda 
Instância, Dos Recursos, Da Execução das Decisões Finais). 
Do Sistema Tributário (Da Escritura, Do Imposto Predial e Territorial Urbano, Do Imposto 
Sobre Servi­os, Dos Impostos Sobre Transmiss«o ñInter Vivosò, Da Taxa de Expediente, 
Das Taxas de Licença, Da Taxa de Serviços Urbanos, Da Taxa de Serviços Diversos, Da 
Contribuição de Melhoria). 
Do Processo Administrativo Tributário (Das Medidas Preliminares). 
Do Processo Judicial Tributário. 
Da Execução Fiscal 

 

 Noções de Contabilidade: 
Noções de contabilidade geral (débito, crédito, escrituração, livros obrigatórios e facultativos, 
levantamento de balancetes, o ativo, o passivo, o patrimônio líquido, os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade - (Resolução CFC750/93), funções e estruturas das contas, 
contas patrimoniais e de resultado, operações com mercadorias, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração de Resultados, as demais demonstrações contábeis). 

 
Bibliografia sugerida: 
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1. BRASIL Lei 11.638/07 
2. BRASIL Lei 11.941/09 
3. CFC ï Conselho Federal de Contabilidade. Resolução 750/93. 
4. Código Tributário Nacional ï CTN. 
5. Constituição Federal de 1988. 
6. CASSONE, Vittório. Direito tributário. 8ª ed. São Paulo: Atlas. 
7. EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP, Contabilidade introdutória. 8ª ed. São Paulo: 
8. Atlas. 
9. FABRETTI, Láudio Camargo. Contabilidade Tributária. São Paulo: Atlas, 1996. 
10. FRANCO, Hilário. Contabilidade comercial. 13ª ed. São Paulo: Atlas. 
11. FÜHRER, Maximilianus Cláudio Américo e FÜHRER, Maximiliano Roberto Ernesto. 
12. Resumo de Direito Tributário. 1ª ed. Malheiros, 1998. 
13. GOUVEIA, Nelson. Contabilidade básica. 2ª ed. Harbra, 1993. 
14. LATORRACA, Nilton. Direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Atlas, 1993. 
15. MARION, José Carlos, Contabilidade empresarial. 5ª ed. São Paulo: Atlas. 
16. RIBEIRO, Osni Moura. Contabilidade geral ï fácil. 1ª ed. São Paulo: Saraiva, 1997. 
17. Código Tributário do Município de Governador Valadares 
 
7.2 Administrador Empresas 
 

A administração no século XXI: o ambiente nas organizações; administração em um contexto,  

dinâmica e competitiva; cultura organizacional; planejamento, organização, direção, controle. O 

comportamento organizacional: o contexto ambiental e organizacional; as pessoas nas 

organizações; os grupos nas organizações; a dinâmica organizacional. Planejamento: conceito de 

planejamento e de sistema; elaboração e Implementação de planejamento estratégico; 

diagnóstico; missão, objetivos e desafios; estratégias e políticas; planejamento estratégico, tático e 

operacional. Projetos: projetos em organizações contemporâneas; seleção de projeto, organização 

de projeto, planejamento do projeto;  implementação do projeto e controle do projeto; 

planejamento e Acompanhamento de projetos ï PERT/CPM. Organização, métodos e processos: 

a análise administrativa; processos empresariais; levantamento de dados: questionário, entrevista 

e observação direta; gráficos e formulários; análise da distribuição do trabalho; manuais 

organizacionais. Gestão de Recursos Humanos: teoria e pratica do recrutamento,  seleção 

,treinamento e desenvolvimento de recurso humanos. Princípios constitucionais da administração 

pública relativa aos seus servidores. Estatuto dos Funcionários do Estado de Minas Gerais - Lei 

nº. 869/52 e suas alterações. Administração de materiais e patrimônio: teorias da administração de 

materiais; classificação de materiais; aquisição de materiais; gestão de estoques; controle 

patrimonial dos bens. Gestão do setor público: aplicação da legislação sobre licitação. Orçamento 

e Contabilidade Pública: escrituração na Administração Pública; regimes contábeis; orçamento 

público; receita pública; despesa pública; restos a pagar; levantamento de balanços; controle 

interno; Lei nº. 4320/64 (Direito Financeiro e controle de orçamento); Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº. 101/2000); Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº. 8472/92); SUS: 

Avanços e Desafios, A Gestão Administrativa e Financeira do SUS, e Gestão do Trabalho na 

Saúde o Financiamento da Saúde/ COLEÇÃO CONASS/Progestores, Disponível em: 

http://www.conass.org.br 

 

Bibliografia sugerida: 

 

1. ALT, Paulo Roberto Campos & MARTINS, Petrônio Garcia. Administração de materiais e 

recursos patrimoniais. São Paulo: Saraiva, 2001. 

2. CERQUEIRA, Edgard Pedreira & GOMES, Débora Dias. O processo de multiplicação da 

qualidade. São Paulo: Pioneira, 1997. 

3. CHIAVENATO, Idalberto. Administração nos novos tempos. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 

4. CHIAVENATO, Idalberto. Comportamento organizacional. São Paulo: Thomson, 2004. 

5. CHIAVENATO, Idalberto. Recursos Humanos. Edição Compacta, Atlas, 6 º Edição. 2000. 

6. CRUZ, Flávio da (coord). Comentários à Lei nº. 4.320. São Paulo: Atlas, 2003. 

7. CURY, Antonio. Organização e métodos uma visão holística. São Paulo: Atlas, 2000. 

8. KOHAMA, Helio. Contabilidade Pública ï teoria e prática. São Paulo: Atlas, 2003. 
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9. MEREDITH, Jack R. & MATEL Jr., Samuel J. Administração de projetos ï uma abordagem 

gerencial. Rio de Janeiro: Editora LTC, 2000. 

10. OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Planejamento estratégico. São Paulo: Atlas, 2004. 

11. PALADINI, Edson Pacheco. Gestão da qualidade teoria e prática. São Paulo: Atlas, 2000. 

12. PRADO, Darci. PERT/CPM. Belo Horizonte: Editora de desenvolvimento gerencial, 1998. 

13. SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental. São Paulo: Atlas, 2003. 

14. Lei nº. 8666/93. FUNDAÇÃO PRÊMIO NACIONAL DA QUALIDADE. Critérios de excelência 

do Prêmio Nacional da Qualidade. http://www.fpnq.org.br.  

15. Lei nº. 8866/93 de 21/06/93. 

16. Lei nº. 4320/64.  

17. Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

18. Lei nº. 8472/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

19. Lei nº. 6404/76 e suas alterações. 

20. Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  

21. Decreto nº. 43.635 de 20/10/2003 alterado pelos Decretos nº. 44.173 de 19/12/2005 e 44.293 

de 10/05/2006. 
 
7.3 Advogado 
 

Direito Administrativo - Administração Pública/Órgãos Públicos; Princípios Administrativos; 

Poderes e Deveres dos Administradores Públicos Uso e Abuso do Poder; Poderes 

Administrativos: Conceito; Modalidades; Poder Discricionário; Poder Regulamentar; Poder de 

Policia: Conceito; Competência; Fundamentos; Finalidade; Âmbito de Incidência; Limites; 

Características Ato Administrativo: Conceito; Características; Mérito Administrativo;Formação e 

Efeitos; Classificação; Espécies; Procedimento Administrativo; Extinção dos Atos Administrativos; 

Invalidação; Revogação; Anulação; Contratos Administrativos; Conceito; Disciplina Normativa; 

Espécies; Cláusulas de Privilégio; Equação Econômica Financeira; Formalização; Vigência; 

Prorrogação; Renovação; Inexecução; Extinção; Sanções; Convênios. Licitação; Conceito; 

Disciplina Normativa; Fundamentos; Princípios; Dispensa de Licitação; Inexigibilidade de Licitação; 

Modalidades; Procedimento; Anulação; Revogação; Recursos Administrativos; Crimes e Penas; 

Pregão: Nova Modalidade. Serviços Públicos; Conceito; Classificação; Titularidade; Princípios; 

Remuneração; Execução do Serviço: Execução Direta; Execução Indireta: Descentralização; 

Desestatização e Privatização; Gestão Associada; Regimes de Parceria (Contrato de Gestão, 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público/OSCIP, Parcerias Público Privado/PPP). 

Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Conceito; Fontes Normativas; Modalidades; 

Natureza Jurídica; Responsabilidade Civil; Extinção; Administração Direta e Indireta; Conceito; 

Natureza da Função, Abrangência; Composição; Princípios; Autarquias; Fundações; Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista Responsabilidade Civil do Estado; Aplicação da 

Responsabilidade Objetiva; Reparação do Dano; O Direito de Regresso. Servidores Públicos; 

Agentes Públicos; Servidores Públicos: Regime Jurídico Funcional; Organização Funcional; 

Regime Constitucional; Estatuto dos Funcionários do Estado de Minas Gerais - Lei Estadual 869 

de 05.07.52.Controle da Administração Pública; Controle Administrativo; Controle Legislativo; 

Controle Judicial; O Poder Público em Juízo. Bens Públicos. Domínio Público; Conceito; 

Classificação; Afetação e Desafetação; Regime Jurídico; Aquisição; Gestão Dos Bens Públicos; 

Alienação; Espécies de Bens Públicos. Intervenção do Estado na Propriedade Competência; 

Fundamento; Modalidades: Servidão Administrativa; Requisição; Ocupação Temporária; 

Limitações Administrativas; Tombamento. Desapropriação. Direito Sanitário: Conceito de Saúde 

Pública; Reforma Sanitária; Constituição Federal de 1988: Título VIII Da Ordem Social, Seção II 

Da Saúde arts. 196 a 200; Financiamento da Saúde - art. 195.4 Lei Orgânica do SUS ï Lei 

Federal 8.080/90; Lei Federal 8.142/90. Norma Operacional Básica ï NOB/ 96; Norma 

Operacional da Assistência a Saúde ï NOAS 01/2002 (Portaria MS 373 de 28.02.02); PORTARIA 

MS/GM nº. 399, de 22.02.06, que institui o Pacto pela Saúde;  Lei Federal nº. 11.350,de 

05.10.2006, que regulamenta o art.198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 

amparado pelo art.2º da E.C.nº.51,de 14.02.06 e dá outras providências; Constituição do Estado 

de Minas Gerais: Título IV Da Ordem Social art. 186 a 191; Código Estadual de Saúde, Lei 

Estadual 13.317 de 24.09.99 e suas posteriores modificações; Lei Estadual 11.983/95 - Fundo 

http://www.fpnq.org.br/
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Rua Marechal Floriano, 905 ð Centro  

Governador Valadares ð Minas Gerais  
CEP.: 35.010 - 140  ð (33) 3271 - 6055  

Estadual de Saúde; Legislação Estadual de OSCIPS: Lei n°. 14.870, de 16/12/2003;  Decreto nº. 

43.867, de 13/09/2004; Decreto nº.. 43.843, de 05 /08/ 2004 Resolução SEPLAG nº. 66, de 09/ 

08/2004 Decreto nº.. 43.818, de 16 /06/ 2004 ; Decreto nº.. 43.749, de 12/02/ 200;Resolução 

SEPLAG nº. 48, de 20/05/ 2004; Lei Estadual 14.184/02 ï Processo Administrativo; Lei Delegada 

127, de 25.01.2007 e  Lei Federal 11.107 de 06.04.05,Dispõe sobre a Contratação de Consórcios 

Públicos; Lei Federal 9.434 de 04.02.97;Dispõe sobre a doação de órgãos;  Dos Crimes Contra a 

Saúde Pública arts. 267 a 285 do Código Penal Brasileiro; ANVISA ï Lei 9.782 de 26.01.99.  

Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007, dispõe sobre novas diretrizes e estratégias 

para a implementação da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. 
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7.4 Analista de Sistema 
 
Programa e bilbiografia sugeridos 
1. http://www.livrosdeprogramacao.com.br/livros_template.asp?Codigo_Produto=5471 - CRAIG LARMAN 

UTILIZANDO UML E PADRÕES (2ª EDIÇÃO) 
2. http://www.livrosdeprogramacao.com.br/livros_template.asp?Codigo_Produto=7609 ï GARY CORNELL, 

CAY S. HORSTMANN CORE JAVA 2 - FUNDAMENTOS (7ª EDIÇÃO - VOLUME I) 
3. http://www.livrosdeprogramacao.com.br/livros_template.asp?Codigo_Produto=5953 CAY HORSTMANN - 

BIG JAVA 
4. http://www.livrosdeprogramacao.com.br/livros_template.asp?Codigo_Produto=184 ï CORE JAVA 2: 

RECURSOS AVANÇADOS (VOL.II) CAY S. HORSTMANN 
5. Desenvolvimento com Delphi; Programação orientada a Objetos Avançados; Programação Client/Server 

http://www.livrosdeprogramacao.com.br/livros_template.asp?Codigo_Produto=2433 DOMINANDO O 
DELPHI 7: A BÍBLIA - MARCO CANTÚ 

6. Banco de Dados Relacional e SQL 
http://www.livrosdeprogramacao.com.br/livros_template.asp?Codigo_Produto=3494 UML ï Guia do 
Usuário 

 
 
7.5 Arquiteto 
 
História da arquitetura. Teoria da Arquitetura. Projeto arquitetônico. Desenho arquitetônico. 
Perspectiva. Leitura e interpretação de projetos. Elementos de projeto. Projeto Assistido por 
Computador. Coordenação e compatibilização de projetos complementares ao projeto 
arquitetônico. Urbanismo. História do urbanismo. Desenho urbano. Implantação. Planejamento 
urbano e regional. Paisagismo. Planejamento ambiental. Projeto paisagístico. Conforto ambiental. 
Conforto térmico. Acústica arquitetônica. Iluminação natural e conservação de energia. Iluminação 
artificial. Luminotécnica básica. Resistência dos materiais. Fundações. Alvenaria estrutural. 
Estruturas de concreto. Estruturas metálicas. Sistemas estruturais. Projeto de estruturas. 
Construção de áreas urbanas e obras públicas. Habitação de interesse social. Planejamento, 
orçamento e controle de obras. Elaboração de especificações técnicas. Avaliação de bens. 
Materiais e técnicas de construção. Técnicas retrospectivas. Instalações elétricas, Instalações 
hidrossanitárias. Águas pluviais. Topografia. Legislação. Segurança do Trabalho. Equipamentos 
de proteção individual e coletiva. Lei de Uso e Ocupação do Solo. Código de obras. Ética 
profissional.  
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